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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Presidente Kennedu-ES12

de
Nazambra. da 9092.—go PROTOCOLO - PMPK Nº 037934/2023

SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 201%

SOLICITA CONTRATAÇÃO DE BANDARequerimento /2023 SEMUCTEL
13/12/2023

16:47:56

x
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Ao Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Sr. Filipe Martins Viana

Hustrissimo Senhor Secretário,

Eu, Jorgian de Lima Gomes, Chefe de Divisão da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer de Presidente Kennedy, vêm por meio deste, solicitar a
Contratação de Banda regional para execução de show na Orla da Praia de Marobá no
dia 21 de Janeiro de 2024 para a Programação do VERÃO 2024, conforme descrição
abaixo:

sena
01 Show com BANDA AGITAÉ 17:00h Show

(prestação

geral do

pacote de

serviços)

N. Termos,
P. Deferimento.

o mas
ERÚME Gomes

Chefe de, Divisão
yra, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

,
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro - Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-1703



Í

Proposta de Show para Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - ES

Banda Data Hora e Local R$ R$
E Unitário Total

Agitaê 21/01/2024 — 16h00min — Praia de Marobá 25.000,00|25.000,00Show com Duração de 02 (duas) horas
TOTAL 25.000,00

Agitus Promoções & Eventos LTDA
CNPJ: 40.613.595/0001-75
Rua Luminata Alves Peçanha — Nº.61 — Itaoca Praia — Itapemirim - ES.

à À (28) 99918-7576
Email: ; anhaídho c imÇ

Dados Bancário
Banco: Sicecb
Agencia: 3001
C/C: 43.603-8
AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Obs. O Valor acima, é COLOCADO, está incluso todas as despesas (i
alimentação e camarim) por conta da CONTRATADA.

Proposta Válida por 30 dias

I

AGITUS
PRODUCOE:
E EVENTOS
LTDASOB13

95000175

mposto, transporte, hospedagem,

tapemirim, 12 de dezembro de 2023.

Agitus Produções e Eventos LTDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO À fo|DATADE ABERTURA
40.813.595/0001.75 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28/01/2024
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
AGITUS PRODUCOES E EVENTOS ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL.

80,01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01.8-03 » Produção de espetáculos de dança (Dispensada *)
90,01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos « atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoçãode eventos esportivos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R LUMINATA ALVES PECANHA 81 ent
CER BAIRRO DISTRITO MuUntcÍíPIO ur
29,330-000 PRAIA DE ITAOCA ITAPEMIRIM Es

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(28) 9918-7576

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
aaa

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 28/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
dntrtiha eee

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes ne Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não fendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensades.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 07:49:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/4

about:blank 14



379344209 Comata da consuita:

s Optante peio Simples Nacional desce 28/01/2021
HÃO encuadrado no SME!

Não Existem
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AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 48
Por esse instrumento particular de contrato social, ANGELA BIANCKI FERREIRA
PECANHA, brasileira, viúva, microempresária, residente e domiciliada na Rua Luminata
Alves Peçanha, nº 61, Praia de Itaoca, Município de Hapemirim/ES, CEP 29.338-000, filha
de Ângelo Ferreira e Jany Biancki Ferreira, natural de ltapemirim/ES, nascida no dia
08/10/1962, portadora do Documento de Identidade nº 3.251.21 I-SPTC/ES, inscrita no CPF
sob nº 995.395.587-02, vem constituir uma sociedade limitada, que reger-se-á pelas
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1º - DENOMINAÇÃO SOCIAL: A Sociedade adotará a denominação AGITUS
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,

Cláusula 2º - ENDEREÇO DA SEDE: A Sociedade tem sede e foro no Estado do Espírito
Santo, na Rua Luminata Alves Peçanha, nº 61, 1º Andar, Praia de Haoca, Município de
Itapemirim, CEP 29,338-000, podendo abrir e fechar filiais em todo território nacional.

Cláusula 3º - OBJETIVO SOCIAL: O objeto social da empresa é:
9001-9/02 - Produção musical.
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos.
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes.
9001-9703 - Produção de espetáculos de dança.
9001-9/99 - Artes cênicas e espetáculos.
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

BYFp

Parágrafo Único: As atividades de serviços serão desenvolvidas fora do estabelecimento.

Cláusula 4º - CAPITAL SOCIAL: O capital social é R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, tendo sido eb
constituído da seguinte forma:

OA sócia ANGELA BIANCKI FERREIRA PECANHA subscreve e integraliza neste ato, em N
moeda corrente do país, 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um rea!) cada uma, xtotalizando R$15.000,00 (quinze mil reais), ficando assim a distribuição:

Quadro-societário Quotas Valor
ANGELA BIANCKI FERREIRA PECANHA 15.000 R$ 15.000,00

Totais 15.000 R$ 15.000,00
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Parágrafo Único: A responsabilidade da sócia € restrita ao valor de suas quotas, masresponde solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 5º — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade seráexercida isoladamente pela sócia ANGELA BIANCK! FERREIRA PECANHA,sendo-lheatribuido todo o poder de representação e administração da sociedade, vedado. entretanto, ouso da denominação social em negócios estranhos à sociedade, e na prática de atos a estesnão inerentes, serã a mesma responsabilizada nos termos da Lei.

Cláusula 6º — REMUNERAÇÃO: A sócia administradora fixará uma retirada mensal atitulo de PRÓ-LABORE, observadas as disposições legais pertinentes.

Cláusula 7º — INCAPACIDADE/IMPEDIMENTOFALECIMENTO: Na vigência deste
instrumento, ocorrendo incapacidade, impedimento ou falecimento da sócia administradora,
a empresa constituída seguirá seu curso normal, na pessoa dos herdeiros e/ou sucessores.

Parágrafo Único: Inexistindo interesse dos herdeiros e/ou sucessores no prosseguimento do
negócio, será realizada, então, a liquidação das quotas, com elaboração de balançopatrimonial.

Cláusula 8º - DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades a partirda data de arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 9º - EXERCÍCIO SOCIAL/LUCROS OU PREJUÍZOS: O exercício socialcoincidir com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro, será elaborado um BalançoPatrimonial, um Inventário e uma Demonstração de Resultado do Exercício. Os lucros ouprejuízos apurados serão distribuidos, reaplicados ou suportados pela sócia administradora.

Cláusula 10º — ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Por decisão da sócia-administradora esteinstrumento poderá ser alterado no todo ou em parte, respeitada as formalidades legais.

Cláusula 11º - DECLARAÇÃO BE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS: A sócia
administradora qualificada no preâmbulo deste instrumento declara, sob as penas dalei. quenão está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 6 sistema financeiro
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

Cláusula 122º - ENQUADRAMENTO ME: A signatária do presente ato declara que o
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art.
3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no & 4º do art. 3º da mencionada lei.
Cláusula 13º - FORO: Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste
instrumento, a sócia elege o foro da comarca de Kapemirim/ES, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E porestar de pleno acordo assina o presente instrumento em via única.

Hapemirim/ES, 26 de novembro de 2021.

rala Bronmcie muto Focada
ANGELA BIANCKI FERREIRA PECANHA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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Eu, VITORIO NOE PONTINE, com inscrição ativa no CRC/ES, sob o nº 006931, expedida em 12/10/1994, inscrito
no CPF nº 08529322860, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

08529322860 006931 VITORIO NOE PONTINE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2022 15:55 SOB Nº 32202718286.
PROTOCOLO: 210080655 DE 28/01/2021.

PAULO CEZAR JUFFO
SECRETÁRIO-GERAL

www. simplifica.es.gov.br

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100594938. CNPJ DA SEDE: 40613595000175.
NIRE: 32202718285. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2021.
AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

à validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectívos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DECLARAÇÃO

A Empresa AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

40.613.595/0001-75, sediada na Rua Luminata Alves Peçanha, nº 61, Itaoca Praia -

Itapemirim/ES, representada legalmente pelo Srº. Ângela Bianchi Ferreira Peçanha,
inscrito no CPF 005.395.587-02, RG 3.251.211-ES. Declaro para os devidos fins e a
fempregado menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de dezesseis nos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos, nos termos do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal de
1988 (Lei nº 9.854/99).

Declare serem verdadeiras as informações acima prestadas.

AGITUS
PRODUCOE Sis:
E EVENTOS
LTDA:40613!

95000175

Agitus Produções & Eventos LTDA
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Outorgantes (Contribuintes):

iiome: Tatiana de Souza Santos CPF:125.232.927-00 RG: 2.025.227-ES OMB: 2304

Bairro: Barra do lapemirim Cidade: Marataizes CEP: 20.345-000

Nome: Gabriel San Alves Ferreira GPF: 136.625.957-29 RG:2.133.588-ES OMB: 2030

Bairro: Itaoca Praia Cidade: Kapemirim CEP. 29.338-000

Nome: Leandro Oza Alves CPE: 111.499.377-85 RG: 1.856.457.ES OMB: 2032

Bairro: Centro Cidade: Rio Novo do Sul SEP: 29.290-000

*—" Poderes: para representar os da Banda Agitaê, podendo para tanto prestar Declarações, assinar

contratos e/ou parcerias; alegar pagamentos de shows; receber citações ou intimações ou dar-

se porcitado ou intimado perante o Poder Jurídico em Processos de execução fiscal.

Outorgado ( Procurador ):
Marco Aurélio de Queiroz Pereira, brasileiro, solteiro, músico e administrador da

BANDA AGITAÉ, residente em, Itapemirim - Es, portador do CPF: 101 .985.167-89 e da

= RG: 1.899.425-ES, OMB — 2301/2009.
ltapemirim/ES, 08 de julho de 2014. o

1

NY
Tatiana de Souza Santos , Gabriel San Alves Ferreira

É AP
jo E

ffAos fá
pa çÃA cd tm foc E
Leandro Óza ANÉS

ARTÓCIO 4º DFÍCIO
jopejÍTuLoCE oSeUmeNTos

É

É ses -
Prnga Domingos Jocó Marias, 178. Conto CE les cortei camino |

«2(àProtocolado se o po do

er
fl Aegistrado sobem

Poder Judiciário do Estado do Espírito Sa:

Selo Digital de Fiscalização
021378 AKV 140200876

Registrado sob nº 5519 em 10/07/2014

Emolumentos: R$86,15 Taxas: R$25,94 Total  R$tizos

Consulte autenticidade em wwrwjes jusbr
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO DENOMINADA

MARCO AURELIO DE QUEIROZ PEREIRA, brasileiro, casado, músico, portador do CPF nº

401.985. 167-89.e RG nº 1.899.425-ES, residente na cidade de itapemirim, Estado do Espírito

Santo. LEANDRO OZA ALVES, brasileiro, solteiro, músico, portador do CPF nº 111.499. 377-85,

residente na cidade de Rio Novo do Sul, Estado do Espirito Santo, GABRIEL SAM ALVES

FERREIRA, brasileiro, solteiro, músico, portador do CPF nº 438.625.057-29, residente na cidade

de Hspemirim Estado do Espírito Santo, TATIANA DE SOUZA SANTOS, brasileira, solteira,

*— músico. portador do CPF nº 425.232/927-00, residente na cidade de Marataizes, Estado do

Espirito Santo. resolvem constituir a presente Sociedade Musical, mediante as seguintes

clálisulas e condições:

Cláusula Primeira — A sociedade adotará o nome, artístico "BANDA AGITAE” tendo sua sede à Ay,

- Eapemitim s/nº — llacca Praia itapemirim, Estads do Espírito Santo.

Siâusula Segunda - À presente sociedade terá como objetivo a realização de eventos/shows musicais no

“sentido de divulgação e propagação da música.

Ciausuja Terceira — O prazo de duração da sociedade será indeterminado.

cláusula Quarta — O capital da sociedade é constituido dos instrumentos musicais: tendo os sócios,

sas de pariicipação igualitária na mesma proporção.au

ciánsula Quinta — A administração da sociedade caberá ao sócio fundador MARCO AURELIO DE

QUEIROZ PEREIRA nominados no introito, neste. ato, investidos dos poderes de administração e gerência

*—. conferidos pela-Lei e por este Contrato para a prática de todos os stos necessários ao funcionamento

regular da mesma; tais como à utilização de seu nome empresarial e a representação piena, ativa e passiva,

em juizo ou fora dele, perante fornecedores, instituições bancárias € terceiros em geral, bem como perante

as Poderes Públicos Federais, Estaduais e Municipais, suas autarquias e repariições. podendo praticar

fodos"osatos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade: sendo vedado. no

entanto. fazê-lo-em alividades estranhas ao interesse específico da sociedade, onerar ou alienar bens e/ou

contralar empréstimos e financiamentos em prot da mesma, ou. ainda, assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos sócios. ou deferceros.

etáusila Sexta — Os valores obiidos com as apresentações musicais serão rateados entre os músicos

ticipanies de cada exento., após os descontos de todas as despesas.
par

Cisusula Sétima — Em caso de extinção, faiecimento ou declaração legai- da incapacidade de qualquer

Hos-sácios: não sera dissolvida a Sosisdade. sendo certo que as quotes respeciivas serão transferidas

sêcios remanescentes.
um

o valor da sua
ção patrimonial

zo de 90 (noventa)
Parágrafo único.



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO COMO REPRESENTANTE: AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA E DO OUTRO
LADO COMO REPRESENTADO: MARCO AURELIO DE QUEIROZ PEREIRA, RESPONSAVEIS
LEGAL DA BANDA AGITAÊ, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
representante Agitus Produções e Eventos LTDA, situada à Rua Luminata Alves Peçanha - Nº 61 - ffaoca Praia -
Iapemirim - ES — CEP 29.330-000, escrita no CNP3 Nº 40.613.595/0001-75, através do seu representante legal, Ângela
Bianchi Ferreira Peçanha, CPF 005.395.587-02 e RG 3.251.211-ES, residente à Rua Luminata Alves Peçanha - Nº 61

— Haoca Praia — Itapemirim - ES — CEP 29.330-000 e do outro lado, como representado, Marco Aurélio de Queiroz
Pereira, brasileira, residente e domiciliado na Rua Projetada s/nº, Itaipava — Itapemirim - ES, portador do CPE Nº
101.985.167-35 e da RG: 1.899.425 SSP -ES, tem justo e contratado o seguinte:

CI ÁUSULA PRIMEIRA — constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
E. representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para
a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustado em
nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA — O presente contrato é válido peio prazo de 26 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA -— Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros é sucessores.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em
duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Por ser verdade, firmamos o presente.
Trapernirim/ES, 18 de fevereiro de 2021.

Ângela Bianchi Ferreira Peçanha * Marco Aurélio de Queiroz Pereira

io Cartório de Reg. Civiie Tabelionato-de Raipava » Av. Kapemirim,
a
je) 236, Itaipava, Kapemimirim - ES. Tel.: (28).999479058eã Pe Reconheço -.-por semelhança a firma de ANGELA BIANCH

ba 4 FERREIRA: PEÇANHA, MARCO: AURELIO DE: QUEIROZ
ê

Apa PEREIRA Em: Testemunho. da: verdade.::apemrim- ES.
e

RU2t. 1647.35,
EgoA ÚCIA BENEVIDES MIRANDA CESOREVENTE Selo: Digit

217411242101.00078. Emolumentos: 'R$':1142 “Encargos R$:
3,48: Total RS 14.90. Consulte autenticidade em vam tes jus br.



iM9sáro 025

ORDEM DOS MÚ Os DO BRASIL
Tem fé pública em todo Território Nacional- Lei 3.557/60

Inscrição ata da Inscrição -— Validade
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MARÇO A.DE QUEIROZ PEREIRA
WANDELCI DA SILVA PEREIRA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGITUS PRODUCOESE EVENTOS LTDA.
CNPJ: 40.613.595/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/ffb.gov.br> ou <hitp:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base.na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1,751, de 2/19/2014.
Emitida às 07:47:16 do dia 20/1 oiz02s, hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2024,
Código de controle da certidão: Fooê.

+ A383,C27E.456A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/12/2023 15:29 Consulta Regularidade do Empregador

Vollar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  40.613.595/0001-75
Razão

Social:
Endereço: RUA LUMINATA ALVES PECANHA 61 / PRAIA DE ITAOCA / ITAPEMIRIM /

ES / 29330-000

AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120619563610791363

Informação obtida em 13/12/2023 15:31:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitne'/ransulta-rrf raiva ainv hricnnenltarmtinanae/ennertaEmnranadar iof

37954/2023 4



3/53]4 4/0093 djAÕ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20230001245954

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 40.613.595/0001-75

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
g-isquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

*

Certidão emitida em 17/11/2023, válida até 15/02/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada viá“internet
por meio do endereço

www .sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 17/11/2023.

£ “enticação eletrônica: 0016.0838.6CDO.EBIF



29/11/2028, 23:16

3/994/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0005735

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
AGITUS PRODUÇÕESE EVENTOS LTDA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 40.613,595/0001-75
RUA LUMINATA ALVES PECANHA,Nº 61, ITAOCA PRAIA ITAPEMIRIM - ES, CEP 29338-
000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
“qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230005735

Validade 30 dias

Emitida Quarta-Feira, 29 de Novembro de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hitps:/fservicos.cloud.el. com.bries-itapemirim-pm/services/certidao impressao.php?tc=e&cd=JLFEECUNJHFKElatpe=GE&ipocesri=c

servicos. cloud. el.com.br'es-itapemirim-pm/services/certidao impressao. php?tc=e&cd=JLFEEEJNJHFKEIstpo=GE 8tpecert=c 2a
AE

14



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.613.595/0001-75
Certidão nº: 56191257/2023
Expedição: 13/10/2023, às 11:03:40
Validade: 10/04/2024 - 180 (cento e -citenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AGITUS PRODUCORS E EVENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.613.595/0001-75, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; cu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



3793412MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

PRESTADOR DE SERVIÇO Gerado em: 09/40/2023 08:32:01
Razão Social: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
Nome Fantasia: AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS
Endereço: RUA LUMINATA ALVES PECANHA, 61, ....... - PRAIA DE ITAOCA
ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29330-000
E-mail: pontinivitorioQBgmail.com - Fone: (28)3529-1872 - Celular: (28/3529-1672 - Site:
inscrição Estadual: ..... - inscrição Municipal: 0000021510 - CPF/CNPJ: 40.813.595/0001-75

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Data de Emissão Codigo de Verificação para Autenticação Regime Tributário Número RPS Nº da Nota Fiscal

9110/2023 9f37fdc450e079581123176c8190b203 Microempresa (ME)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação 21 8
Não Retido Optante Fora do Município

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPFICNPS Inscrição Estadual
PRESIDENTE KENNEDY PREFEITURA 27.185.703/0001-26 isento

Endereço Número iComplemento Bairro
RUA ATILIO VIVACQUA 15 CENTRO CENTRO

cep Município UF ffelefone e-mail
28350-000 PRESIDENTE KENNEDY ES fom)ocoo-00007 tesourariapmpkQhoimait.com

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO Quatos em R)
Descrição do Serviço [un] quant | Valor | Aliquota| Valor Serviço

12.13 - SHOW COM À BANDA AGITAE NO DIA 07/10/2023 NA FESTA DOS PESCADORES DE
MAROBÁ

Subitensda lista de Serviço Municipaf:
12.13 » PRODUCAO MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, ETC

| un[ 1.00 25.000,06| 2,0000 | 25.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO ISS À RECOLHER

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 500,00
DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL DESCONTOS VALOR

INSS iR CSLL COFINS PIS DEMONSTRATIV|DIVERSOS LíquiDo

9,00 2,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.009,90

OBSERVAÇÕES
DADOS BANCARIOS
BANCO SICCOB
AGENCIA 3001
CIC; 43.603-8
AGITUS PRODUÇÕES E EVNTOS LTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional estão enquadradas no Art. 23 da LC 123/2006.

Consulte autenticidade deste documento acessando o link: htip://nfse00.el.com.br:8080/nise es Tiapemirim/paginas/sistema/autenticacao jst

RECEBHEMOS) DA EMPRESA: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. A NOTA FISCAL Nº 218, EMITIDA EM 09/40/2023 NO VALOR R$
25.000,00
DATA DO RECEBIMENTO:..... pa Dermemeraos ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



Resumo da Ata de Registro de Preços

Proc.2582/2023
Pregão Presencial nº 026/2023
Ata de Registro de Preços nº 054/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marilândia
CONTRATADA: TATIANE DOS SANTOS TIBURCIO ME
Valor: 9.017,00
Objeto: Fornecimento de Materiais de Esportivos,
em Atendimento a Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo Esporte e Lazer
Vigência: 12 (doze) meses contados da sua
publicação.

Marilândia, 05 de outubro de 2023.
Augusto Astori Ferreira

Prefeito Municipal
Protocolo 1182377

Resumo da Ata de Registro de Preços

Proc.2582/2023
Pregão Presencial nº 026/2023
Ata de Registro de Preços nº 055/2023

« DNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marilândia
CONTRATADA: ALESSANDRA NUNES LORDS ME MEE
Valor: 12.214,35
Objeto: Fornecimento de Materiais de Esportivos,
em Atendimento a Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo Esporte e Lazer
Vigência: 12 (doze) meses contados da sua
publicação.

Marilândia, 05 de outubro de 2023.
Augusto Astori Ferreira

Prefeito Municipal
Protocolo 1152385

ERRATA

. AVISO DE RESULTADO
dm PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

Processo nº 3.139/2023
2023.056E0700001.01.0016

Na Edição Nº 2.364, do dia 02 de outubro de 2023,
do Diário Oficial dos Municípios - AMUNES, o qual
foi publicado o AVISO DE RESULTADO, Protocolo
1178347, pag. 300:

Onde se lê:
“Empresa vencedora:
MA ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA CNPJ: 44.936.277/0001-04
Lote 01: valor total de R$124.990,08”

Leia-se:
Empresa vencedora:
MA ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA CNPJ: 44,.936.277/0001-04
Lote 01: valor total de R$124.998,96

Piúma, 05 de outubro de 2023.
Fernanda da S. P, Parente

Pregoeira Oficial - PMP
Protocolo 1181908

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

PROCESSO Nº 029.791/2023
ID CidadES: 2023.058E0700001.10.0145

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, porintermédio da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: AGITUS
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 40.613.595/0001-75. A Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à vista do
parecer da Procuradoria Gera! do Município, com
fuicro no Artigo 25, Inciso HI, da Lei Federal nº
8.666/93, ratifica e torna público a Contratação
de empresa para apresentação de show
musical artístico com a banda AGIIAÉ, a
realizar-se no dia 07 de outubro de 2023, às
23:30 horas, para atender a programação
da festa do pescador localizada na Praia de
Marobá, no valor de R$ 25.060,00 (vinte e
cinco mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 05 de outubro de
2023.

FILIPE MARTINS VIANA
Secretário Municipal de Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer
Município de Presidente Kennedy/ES

Protocolo 1181865
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
PROCESSO Nº 028.369/2023

ID CidadES: 26023,058E0790001.10.0147
Partes: Município de Presidente Kennedy/
ES, por intermédio da Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa:48.207.267 JACKSON SOARES. A Secretaria
Municipal de Cuttura, Turismo, Esporte e Lazer,
à vista do parecer da Procuradoria Geral, com o
fulcro nos Artigos 25, Inciso HI, da Lei Federal nº
8.666/93 e 68, 8 IVS da Lei 9:610/98, ratifica e
torna público, a Contratação de empresa para
apresentação eeshow musical artístico com

IN SOA: a realizar-se no
dia 07 de sutubro de20 3, às 21:00 horas,
a realizar-se no dia 07 de outubro de 2025,às 21:00 horas, para atender a Festa dos
Pescadores, na Localidade de Praia de Marobá
no valor de R$ 8.008,00 (oito mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 05 de outubro 2023.

FELIPE MARTINS VIANA
Secretário Municipal de Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer.
Município de Presidente Kennedy/ES

Protocolo 1181982



MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

PRESTADORDE SERVIÇO curado em: rute0006:7
À

Razão Social: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
Nome Fantasia: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS
Endereço: RUA LUMINATA ALVES PECANHA, 61,
ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29330-000
E-mail. pontinivitorio)gmail.com - Fone: (28)3529-1872 - Celular. (28)3520-1572 - Site:

 - PRAIA DE ITAOCA

inscrição Estadual: ..... - inscrição Municipal: 0000021510 - CPF/CNPJ: 40,613.595/0001-75
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Data de Emissão Codigo de Verificação para Autenticação Regime Tributário Número RPS Nº da Nota Fiscal
23/02/2023 8419c8e120a1cd38a7ida7277dd7rtase Microempresa (ME)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação 1 59
Não Retido Optante Fora do Municipio

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ inscrição Estadual
PRESIDENTE KENNEDY PREFEITURA 27.165.703/0001-26 isento

Endereço Número [Complemento Bairro
RUA ATILIO VIVACQUA 15 CENTRO CENTRO

CEP Município UF [Telefone e-mail
29350-000 PRESIDENTE KENNEDY ES [00)0000-0000/ tesourariapmpkOhoimail.com

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO fNaíares em R$)

Descrição do Serviço Dun quant | Valor | Alíquota] Valor Serviço

12.13 - SHOW COM A BANDA AGITAÉ NO DIA 20/02/2023 NA PRAIA DE MAROBÁ | un 1,08 Í 25.960,00 ! 2,0000 I 25.000,00
Subitensda fista de Serviço Municipal:
12.13 - PRODUCAO MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, ETC

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL Descontos VALOR
INSS R CSLL COFINS PIS DEMONSTRATIV|DIVERSOS LiQuIDO

000 2,00 0.00 0,00 b,00 0,00 0,00 25.000,00

OBSERVAÇÕES
BADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB
AGENCIA 3001
Crc; 43.603-8
AGITUS PRODUÇÕES E EVNTOS LTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional estão enquadradas no Art. 23 da LC 123/2006.

Consulte autenticidade deste documento acessandoo link: http://nise00.9l.com.br:8080nise es Hapemirim/paginas/sistema/autenticacao.jsf

RECEBIKEMOS) DA EMPRESA: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. A NOTA FISCAL Nº 159, EMITIDA EM 23/02/2023 NO VALOR R$
25.000,00
DATA DO RECEBIMENTO... ceeleesmm ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



Rio Bananal-ES, 15/02/2023
LUCILIA DA SILVA QUIOVATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Protocolo 1029427

o.aPT
“Aviso o Licitação |

PREGÃO ELETRÔNICO SRP
000012/2023
PROCESSO 031810/2022
O Município de Presidente Kennedy-ES, através do
pregoeiro oficial, torna público aos interessados quefará realizar licitação na modalidade “pregão eletrônico”
SRP, tipo menor preço por item para contratação de
empresa especializada em Estruturas e Prestação de
Serviços para realização de Rodeios profissionais para
<= festas agropecuárias do Município de Presidente
s-nnedy no ano de 2023: 312 festa de Jaqueira eConcurso leiteiro regional e 232 Expokennedy. Código
de Identificação: 2023.058E0700001.02.0004. O edital
estará disponível nos sites www.presidentekennedy.
es.gov.br e www.bilcompras.com.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do
dia 07/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às
99h00min do dia 07/03/2023.
Presidente Kennedy, 15/02/2023.

MEZAQUE DA SILVA JOSÉ RODRIGUES
Pregoeiro

Protocolo 1029325

4 bi idade deRr o
CTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

SEICITAÇÃO- PROCESSO Nº 04988/2023
ID CidadES: 2023.058E0700001.10.0077
Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: AGITUS
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.A Secretaria Municipal

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à vista do
parecer da Procuradoria Geral, com fulcro no Artigo 25,
Inciso IH, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifica e torna
público, a Contratação de empresa para apresentação
de show musical artístico com a BANDA AGITAE, a
realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2023, às 23:00
horas, na orla de praia de Marobá, execução de show
na PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL 2023, no Municipio
de Presidente Kennedy/ES, no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 15 de fevereiro de 2023.

FILIPE MARTINS VIANA
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer
Municipio de Presidente Kennedy/ES

Protocolo 1028966

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELICITAÇÃO - PROCESSO Nº 05.067/2023
ID CidadES: 2023.058E0700001.10.0079
Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, p
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura,V
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: JALES
EUFLAUSINO DE FARIA NETO - ME. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à
vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro
no Artigo 25, Inciso UI, da Lei Federal nº 8.666/93,
ratifica e torna público, a Contratação de empresa
para apresentação de show musical artístico com
a BANDA COMICHÃO, a realizar-se no dia 18 de
fevereiro de 2023, às “46: 00 horas, na oria da praia
de Marobá, execução de show na PROGRAMAÇÃO
DO CARNAVAL 2023, no Munícipio de Presidente
Kennedy/ES, no valor de R$ 25.060,00 (vinte e cinco
mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 15 de fevereiro de 20253.

FILIPE MARTINS VIANA
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer
Município de Presidente Kennedy/ES

Protocolo 1028972

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 05.002/2023
iD CidadES: 2023.058E0700001.10.0074
Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: AGITUS
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turisme, Esporte e Lazer, à
vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro
no Artigo 25, Inciso HI, da Lei Federal nº 8.666/93,
ratifica e toma público, a Contratação de empresa
para apresentação de show Gospel com a BANDA
FILHOS DA PROMESSA, a realizar-se no dia 16 de
fevereiro de 2023, às 21:30 horas, na oria dapraia
de Marobá, execução de show na PROGRAMAÇÃO DO
VERÃO 2023, no Munícipio de Presidente Kennedy/
ES, no valor de R$ 15.000,00 (doze mil reais).
Presidente Kennedy - ES, 15 de fevereiro de 2023.

FILIPE MARTINS VIANA
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer
Município de Presidente Kennedy/ES

Protocolo 1028975

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 65.072/2023

ID CidadES: 2023.058E0700001.10.0071
Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cuítura,
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: MOON
PRODUÇÕES ARTISTCAS LTDA. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à
vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro
no Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
ratifica e torna público, a Contratação de empresa
para apresentação de show musical artístico com o
Cantor GLAUCO, a realizar-se no dia 20 de fevereiro
de 2023, às 16:00 horas, na orta da praia de Marobã,
execução de show na PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL
2023, no Munícipio de Presidente Kennedy/ES, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

wuryamunes.es.gov.br
Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 2023 às 21:43:17
Código de Autenticação: c0fb647c



20:

5795472023
MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM a
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

EEEPRESTADORDE SERVIÇO Gerado em: 1010712023 00:57:51

Razão Social: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
Nome Fantasia: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS
Endereço: RUA LUMINATA ALVES PECANHA, 61, ....... - PRAIA DE ITAOCA
ITAPEMIRIM - ES - CEP: 28330-000
E-mail. pontinivitoriofDgmail.com - Fone: (28)3529-1872 - Celular: (28)3529-1872 - Site:
Inscrição Estadual: ..... - Inscrição Municipal. 0000021510 - CPF/CNPJ: 40,613.595/0001-75

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Data de Emissão Codigo de Verificação para Autenticação Regime Tributário Número RPS Nº da Nota Fiscal

10/07/2023 dS6c0f59d6T8560206e3e369904e3f0d Microempresa (ME)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação 203
Não Retido Optante Fora do Município

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPS Inscrição Estadual
PRESIDENTE KENNEDY PREFEITURA 27.165.703/0001-26 isento

Endereço Número |Complemento Bairro
RUA ATILIO VIVACQUA 18 CENTRO CENTRO

CEP Município UF jTelefone e-mail
29350-000 PRESIDENTE KENNEDY ES (00)0000-0000/ tesourariapmpkQQhotmail.com

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (vatores em 85)

Descrição do Serviço [un quant | Valor—[Aliquota[ Valor Servico

12.13 - SHOW COM A BANDA AGITAÉ NO DIA 08/07/2023 NA 24º EXPOKENNEDY I UN] 1,00 | 25.006,00 I 2,0000 I 25.006,00
Subitens da tista de Serviço Municipal:
42.13 - PRODUCAO MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, ETC

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO ISS À RECOLHER

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 500,06

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL DESCONTOS VALOR
INSS IR CstL COFINS PIS DEMONSTRATIV DIVERSOS LIQUIDO

0,00 2,00 0,00 0,00 9.00 0,00 0,00 25.000,00

OBSERVAÇÕES
DADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB
AGENCIA 3001
CIC; 43.603-8
AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional estão enquadradas no Art. 23 da LC 123/2006.

Consulte autenticidade deste documento acessandoo link: htfp://nfse00.el.com.br:8080/nfse es itapemirim/paginas/sistema/autenticacao jst

RECEBIEMOS) DA EMPRESA: ASITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. A NOTA FISCAL Nº 203, EMITIDA EM 10/07/2023 NO VALOR R$
25.000,00
DATA DO RECEBIMENTO:........../..... ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO

Ro 049.127/2023
ID CidadES: 2023,058E0700001.10.01128
Partes: Municipio de Presidente Kennedy/ES, porintermédio da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer, e a Empresa: AGITUS
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 40.613.595/0001-75. A Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à vista do parecer
da Procuradoria Geral do Municipio, com fulcro no
Artigo 25, inciso IH, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifica
e torna público a Contratação de empresa para
apresentaçãode show musical artístico com a
banda AGITAÉ, a realizar-se no dia 08 de julho de
2923, às 19:30 horas, para atender a programaçãoda 24º EXPOKENNEDY na sede do Munícipio, no
valor de R$ 25.090,09 (vinte e cinco mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 29 de junho de 2023.
FILIPE MARTINS VIANA

Secretário Municipal de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer

a Município de Presidente Kennedy/ES
: Protocolo 11169941

naFon
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
Cod. CIDADES: 2023.061E0700001.01.0016

O Município de Santa Leopoldina toma público,
para conhecimento, que a TOMADA DE PREÇOS
206/2023 cujo obiesto é a EXECUÇÃO DE REFORMA
EM PRÉDIO PUBLICO, (ANTIGO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL) NC CENTRO DE SANTA
LEOPOLDINA/ES, CONFORME DETALHAMENTO

NO PROJETO BÁSICO, realizada em 26 de junho de
2023, às 08:30h, foi considerada DESERTA, por não
comparecerem interessados ao certame. Processo

-Eletrônico nº. 000446/2023, oriundo da Secretaria
unicipal de Obras e Serviços Públicos.

Santa Leopoidina/ES, 29 de junho de 2023
MIKE MULLER STANGE

Presidente da CPL
Protocolo 1116273

bilidadeE licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 000033/2023
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES:

2023.062E9700001.10.0034
O Município de Santa Maria de Jetibá-Es, em
cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei 8.666/93,
avisamos que acolhemos o parecer da SECIUR e
RATIFICAMOS a INEXIGIBILIDADE de licitação
(aquisição de serviços) com amparo no Art. 25, LZI da
mesma lei, nos seguintes processos:

Processo 005256/2023 - Contratada: GABRIEL
SALLES DE SOUZA, pessoa física de direito privado, 7
inscrita no CPF sob o n.º ***,993,077-**, Objeto
CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM GABRIELA
SALLES PARA O II FESTVAL DE CERVEJA ARTESANAIS
POMMERBIER. Valor: R$ 2.300,00. Período: O contrato *

oriundo desta modalidade terá vigência de 60 (sessenta)
dias. Dotação: 0050011339200142.032 - Realização
dos Eventos do Calendário Anual - 33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSCA JURIDICA
- Ficha - 00165 - Fonte de Recurso - 150000000001.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá

Protocolo 1116151

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
000034/2023,CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES:

2023.062E0700001.,10.0035
O Município de Santa Maria de Jetibá-ES, em
cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei 8,666/93,
avisamos que acolhemos o parecer da SECIUR e
RATIFICAMOS a INEXIGIBILIDADE de licitação
(aquisição de serviços) com amparo no Art. 25, IZÃ da
mesma lei, nos seguintes processos:
Processo 005258/2023 - Contratada: ALYRNE
NUNES  BERTOLANI,  pessca jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
44.555.877/0001-14. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
SHOW MUSICAL COM GUSTAVO VENTURINI PARA O
1 FESTIVAL DE CERVEJA ARTESANAL POMMERBIER.
Valor: R$ 3.500,00. Período: O contrato oriundo da
presente modalidade terá vigência de 90 (noventa)
dias. Dotação: 0050011339200142.032 - Realização
dos Eventos do Calendário Anual - 33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
- Ficha - 00165 - Fonte de Recurso - 150000000001.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá

Protocolo 1116471

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
000038/2023CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES:

2023.062E07000901.10.0037
O Município de Santa Maria de Jetibá-ES, em
cumprimento ao disposto no Art, 26 da Lei 8.666/93,
avisamos que acolhemos o parecer da SECIUR e
RATIFICAMOS a INEXIGIBILIDADE de licitação
(aquisição de serviços) com amparo no Art. 25, SI da
mesma lei, nos seguintes processos:
Processo 005259/2023 - Contratada: COMPER
PRODUCOES MUSICAIS E ARTISTICAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.º 12,545.514/0001-01. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM JESSICA
VALADARES PARA O II FESTIVAL DE CERVEJA
ARTESANAL POMMERBIER. Valor R$ 3.900,00.
Período: O contrato oriundo da presente modalidade
terá vigência de 90 (noventa) dias. Dotação:
0050011339200142.032 - Realização dos Eventos do
Calendário Anual - 33903900000 - OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha - 00165 -
Fonte de Recurso - 150000000001.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá

Protocolo 1116978
www. amunes.es.gov.br

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 às 22:20:19
Código de Autenticação: 30113254



- 379534/2023
MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO Rj

PRESTADOR DE SERVIÇO Gerado am:
Otssiaças o. 06:38

ij
Razão Social: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
Nome Fantasia: AGITUS PRODUCOES E EVENTOS
Endereço: RUA LUMINATA ALVES PECANHA, 61, ....... - PRAIA DE ITAOCA
ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29330-000
E-mail: pontinivitorioQDamail.com - Fone: (28)3529-1872 - Celular: (28)3529-1672 - Site:
Inscrição Estadual:

.....
- Inscrição Municipal: 0000021510 - CPF/CNPJ: 40.613.595/0001-75

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Data de Emissão Codigo de Verificação para Autenticação Regime Tributário Número RPS Nº da Nota Fiscal

disttizoas 10b63214012ec692214 1fe26db2dazf Microempresa (ME)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação 222
Não Retido Optante Fora do Município

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPFICNPJ Inscrição Estadual
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES 01.609.408/0001-28

Endereço Número [Complemento Bairro
AVENIDA AV, RUBENS RANGEL 1604 CIDADE NOVA - CENTRO

À
CEP Município UF [Telefone e-mail

“9050-260 MARATAIZES ES [28)3532-3036/

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃODO SERVIÇO cuacrs em
Descrição do Serviço [unT quant 7 Valor | Alíguota| Vator Serviço

Sora COM A BANDA AGITAE NA 27º FESTA DO ABAÇAX! EM BREJO DOS PATOS NO DIA | uN[ 1.00 I 25.000,00 | 2,0000 [ 25.000,00.

Subitens da lista de Serviço Municipal:
12.13 - PRODUCAO MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET, ETC

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO 155 A RECOLHER

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS toTAL DESCONTOS VALOR
INSS TR CSLL COFINS PIS DEMONSTRATIV|DIVERSOS LÍQUIDO

0,00 2,00 9,00 8,00 2,00 0,00 2,00 25.000,00

OBSERVAÇÕES
DADOS BANCARIOS
BANCO SICOOB
AGENCIA 3001
C/C; 43.603-8
AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

RH

OUTRAS INFORMAÇÕES
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional estão enquadradas no Art. 23 da LC 123/2008.

Consulte autenticidade deste documento acessando o link: httpv/nise00 el.com.br:8080/nise es itapemirim/paginas/sistema/autenticacao.jsf

RECEBIEMOS) DA EMPRESA: AGITUS PRODICOES E EVENTOS LTDA. A NOTA FISCAL Nº 222, EMITIDA EM 01/11/2023 NO VALOR R$
25.000,00
DATA DO RECEBIMENTO:........ J, Deueemeeeers ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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ES - CEP; 29338009, no valor total de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), visando a CONTRATAÇÃO DO
CANTOR BARROZINHO PARA UMA APRESENTAÇÃO,
no dia 29/10/2023, por inexigibilidade de licitação N.º
000193/2023, ID TCE-ES N.º 2023.044E0700001.10.0191,
com fundamento no Artigo 25, Inciso |!l, da Lei Federal N.º
8.666/1998.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.
ROBERTINO BATISTA DA SILVA

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 26 da Lei Federal N.º 8.666/1993
e suas alterações, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Marataízes - ES, no uso de suas atribuições legais, toma
público que nos auios do Processo Administrativo N.º
053558/2023, RATIFICOU a contratação direta da empresa:
LUIZ CARLOS FEREIRA MARTINS 07771466737, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
12,106.533/0001-31, com sede na RUA PROJETADA,

—SIN - JACARANDÁ - MARATAIZES - ES - CEP: 29345000,
no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), visando
a CONTRATAÇÃO DO CANTOR FLESH MARTINS
PARA UMA APRESENTAÇÃO, no dia 27/10/2023, por
inexigibilidade de licitação N.º 000195/2028, ID TCE-ES N.º
2023.044E0700001.10.0193, com fundamento no Artigo 25,

Inciso Ill, da Lei Federal N.º 8665/1903.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.
ROBERTINO BATISTA DA SILVA

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 28 da Lei Federal N.º 8.656/1903
e suas alterações, o Excelentissimo Senhor Prefeito de
Marataízes - ES, no uso de suas atribuições legais, torna
público que nos autos do Processo Administrativo N.º
052904/2028, RATIFICOU a contratação direta da empresa:
AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa

“Nurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
40.613.595/0001-75, com sede na RUA LUMINATA ALVES
PECANHA, 61 - PRAIA DE ITAOCA - ITAPEMIRIM - ES -
CEP: 28330000, no valor totai de R$ 25.060,00 (vinte e
cinco mil reais), visando a CONTRATAÇÃO DA BANDA
AGITAÉ PARA UMA APRESENTAÇÃO, no dia 27/10/2028,
por inexigibilidade de licitação N.º 000196/20283, ID TCE-ES
N.º 2023.044E0700001.10.0194, com fundamento no Artigo
25, Inciso Ill, da Lei Federal N.º 8.666/1993.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.
ROBERTINO BATISTA DA SILVA

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 26 da Lei Federal N.º 8.666/1993
e suas alterações, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Marataízes - ES, no uso de suas atribuições legais, toma
público que nos autos do Processo Administrativo N.º
043356/2023, RATIFICOU a contratação direta da empresa:
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n.º 07,797.967/0001-95, com sede na RUA IZABEL A
REDENTORA, 2356 - CENTRO - SAO JOSE DOS PINHAI

- PR - CEP: 83005010, no valor total de R$ 32.595,00
(trinta e dois mil quinhentos e noventa e quatro reais e
cem centavos), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA

DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO
DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, por inexigibilidade de licitação N.º 000194/2023, |D

TCE-ES N.º 2023.044E0700001.10.0192, com fundamento
no Artigo 25, Inciso |, da Lei Federal N.º 8.666/1905.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.
ROBERTINO BATISTA DASILVA

Prefeito

O Município de Marataízes - ES toma público que às 09:30
horas do dia 24 de novembro de 2023, fará a abertura da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 000004/2023, Processo
Administrativo N.º 043082/2023, objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL MARIA DA GLÓRIA NUNES NEMER
E CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA,
em atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. Edital pelo Link: https://marataizes.es.gov.
briiransparenciaficitacao, E-mail iicitacaomarataizesO

gmail.com ou no Setor de Licitações, na Avenida Rubens
Rangel, 411 - Cidade Nova - Marataízes - ES - ID TCE-ES
N.º 2023.044E0700001.01.0030.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

O Município de Marataízes - ES torna público que às 09:30
horas do dia 24 de novembro de 2023, fará a abertura da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 000004/2023, Processo
Administrativo N.º 043082/2023, objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL MARIA DA GLÓRIA NUNES NEMER
E CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA,
em atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. Edital pelo Link: htips://marataizes.es.gov.
britransparenciafliciiacao, E-mail: licitacaomarataizesO
gmail.com ou no Setor de Licitações, na Avenida Rubens
Rangel, 411 - Cidade Nova - Marataízes - ES - ID TCE-ES
N.º 2023.044E0700001.01.0030.

Marataízes - ES, 23 de outubro de 2023.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Destaque nos verões capixaba, a Banda Agitaê com 14 anos de carreira, já ganhou notoriedade em todo o estado do
Espírito Santo, tocando o melhor do axé, pagodão, forró, sertanejo universitário, pisadinha e muito mais. A Banda
Agitaê, por onde passa faz um show envolvente e apaixonante proporcionando ao público a experiência de estar em
um mega evento.

Está constatemente nos melhores eventos e micaretas do
sudeste do Brasil, sempre com o repertório mais atualizado
da região, shows lotados, atração garantida também nos

É programas de rádio e TV do Brasil, como as afiliadas da
Globo, SBT e Record.

Agitaê tem estutura de nível nacional, já cedemos nosso material para as bandas: Taeme & Thiago, Revelação,
Gilmelândia e Gabriel Valim.

Agitaê será o diferencial do seu evento!



AGITUS PROMOÇÕES E EVENTOS
en341q, nº23dt

A Agitaê tem muita notoriedade no litoral sul capixaba, que acabamos recebendo o convite da Gilmelândia para
fazermos uma apresentação e participação juntos.

7



O carnaval da Agitaê é sempre destaque em todas as cidades por onde passamos, recebemos só elogios e somos
considerados uma das melhores bandas do carnaval capixaba. Pode ser arrastão em trio elétrico ou show em palco a
energia é sempre a mesmae o público curte do começo ate o fim.

E



Sd Iva Emi

dos SA,

Kaoca Pra

Em dezembro do ano passado, lançamos algumas músicas: Eu te amo Itapemirim, uma homenagem a cidade de
Itapemirim; Pérola capixaba, uma homenagem a cidade de Marataízes e a nossa música de trabalho para o carnaval
º920,Solteiro na night, uma das músicas mais tocadas nas rádios do litoral sul capixaba e tocada também nas rádios
eu+ Sergipe, foi feito também o sorteio de uma TV, com a parceria da rádio Litoranêa FM. Lançaremos ainda no ano
de 2020, mais duas músicas: Capuccino e Cowboy lascado, ambas são músicas de forró e pisadinha, com toda
certeza serão mais 2 sucessos lançados.

Nas redes sociais o sucesso de Solteiro na night foi ainda maior, mais de 100 mil visualizações no Facebook e mais
“= 25 mil visualizações no nosso canal do Youtube.

aa

SOLTEIRO NA NIGHT - BANDA
AGITAE

Desempenho du vidas



19/11/2619 Banda Agitaê revelação do verão 2019 | Jomal Espírito Santo Notícias | Jornal Espírito Santo Noticias

Banda Agitaê revelação do verão 2019

e da Luciana Maximo

 Dososnos
e 8 5 minutos e 25 segundos

São 13 anos tocando, cantando, inovando, levando ao público o repertório sempre atualizado com os maiores sucessos. Neste verão incluindo o carnaval 15 shows!

A Banda Agitae, de Itapemirim trabalhou muito neste verão, se apresentou 15 vezes, sendooito só no carnaval. Ela se apresentou no fervo de Iriri/ Anchieta,
Marataizes — na tinda Lagoa do Six, na Praia de Marobá, em Presidente Kennedy, subiu no paico em casa, ou seja, na Praia de Itaoca e em Piâma arrastou mar de
gente, no domingo de carnaval em cima do trio elétrico.

https:/Aww espiritosantonoticias. com. br/banda-agitae-revelacao-do-verao-2019/ 2H0
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té faz jus ao nome, agitou todos as foliões por onde passou, mas na Cidade das Conchas foi mcrivel, a Avenida Beira Marficou completamente tomada de gente
Wu-inicio ao fim da orla. E pra não decepcionar o público, a Banda levou os maiores sucessos para o trio: Jenitfer, Bloguerinha, Parado no Bailão, Tic Nervoso,
Teleguiado, Atrasadinha, Só quer Vrau e não é que a galera pirou na hora do: “Essas mala ssanhadinha/ Que só quer vrau, só quervrau/ Só quer vrau, vrau,
vrau/ Vem pra favela ficar doidinha/ Então, vem sentando aqui/(Senta aqui, senta agui, vai)”

https:/Amwm espiritosantonoticias.com. br/banda-agitae-revelacao-do-verao-2019/ 30
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a/41/2019

eafa cd 6Ea
ago (2023

e recebeu a Reportagem do site Espírito Santo
ufras na região está orgulhoso da Agitas. El

“Teo no vocal, uma
e. A Agitaê conta com 16 integrantes, trazendo Taytiana eO empresário da tanda, Matheus Ferreira Peçanha, que administra várias O

Notícias, no escritório, em Itaoca & falou detalhes, desde o surgimento, até hoj

mbinação mais que perfeita.

amo

hitps:/Avum espiritosantonoticias. com brbanda-agitae-revelacao-do-verao-201 9
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3793472093

+unamente, Matheus agradeceu as prefeituras que contrataram a Banda no camaval, foram oito shows. “O que dizer desse carnaval tantas imagens tantos

azos dificil até de escolher, mas, vamos agradecera todos, primeiramente, Deus pela graça e proteção divina nesse carnaval e também aos prefeitos e

3 R 1 Ricardo Costa pela confiança depositada, aos seuretários de Turismo, Zenildo Porto de

. Itapemirim e de Piúma. Obrigado por acreditar na BandaArinnda Ot

Kennedy, Phelipe
Agitaê”, agradeceu o empre:

Para Matheus Peçanha, cada Showtem sua história, “Lagoa do Siri foi lindo, obrigado a equipe de som Na sede Anchieta, foi massa demais —

obrigado a equipe de som JR Sonorização Binho. Em Iiaova, nossa casa, foi indo demais, obrigado a equipe de som Long Som E if. Caslelhanos,

perfeito, obrigado a equipe de som novamente, IR dessa vez com Jadir Marobá,foi tudo de bom, que produção foi aquela? Perfeito, obrigado a

obrigado ao meu amigo Aneire Chiu citi foi maravilhoso, que energia foi aquela, deu tralalho pra terminar o show. Obrigado a toda equipe do £

meira vez na Avenida puxando o trio — que responsabilidade, mas & Banda deu conta do recadoe estava preparada para esse dia
i K É Trejias e todos do Trio Tropicaliente.por fim, Piúma, nossa prim.

sil, Pena que acabou o camaval mais que venha o pr imo e vamos queinesquecível, foi lindo demais, perfeito, que mar ds gente foi aquele no domingo de camaval, obrigado £

Em especial quero agradecer a todos da Banda Agitas vocês foram demais banda nota

vamos”, emocionou-se o empresário.

https: .espiritosantonoticias.com. br/banda-agitae-revelacao-do-verao-20197
amo
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ser considerada a Banda Revelação do verão e do camaval 2019. São 13 anos, de dedicação, de ensaios, de estrada, de sonhose sucesso. Uma sintonia incrível,
Zentora Tatyana traz uma voz firme, domina no palco e no trio, Teo tem carisma impressionante, aliás, a toda a Banda é um sucesso,

Matheus destacou o showem Piúma notrio elétrico.ele diz que quando olhou para trás e viu o mar de gente, tomou um susto, mas de uma forma geral, ficou muito
orgulhoso dusmúsicos que deram conta do recado. “Foi muito bom, foi uma surpresa à oportunidade que pintou, de imediato eu estava com um certo medo, mas 20
mesmo tempo eu sabia da capacidade da banda, tanto quefoi o que acontecen, o telefone não parava, muitos elogios. O movimento foi grande, tinha um mar de
pessoas”.

O clima na Banda é muito bom, Matheus procura dar a maior assistênvia a eles e cuida com todo carinho. "Não aceito que eles bebam em shows, depois do último
show eles podem tomar todas. Enquanto trabalham só água. Nós temos o momento de conttaternização”, disse empresário.

hitps:/Amamespiritosantonoticias.com. bríbanda-agitae-revelacao-do-verao-20189/ 6Mo
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1934/2023ras,

Oxigênio

: de ser batizada como Agitas, era Oxigênio. E tudo começa, na Festa das Canoas, em Marataízes, o cachê pago pela Associação dos Pescadores foi usado por
JrtO para comprar uma percussão. Antes, a Oxigênio tocava pop rock, mas o estilo não favorecia, na época o axé o forró estava mais em alia. “Neste momento,aBanda começou a valorizar mais o axé, só gue percebemos que o nomenão favorecia o estilo, fizemos uma reumão para definir o nome da Banda. Eu estava dentro
do carro € de repente ouvindo Babado Novo, na época estourado com a Cláudia Leite e ela cantando a música Lirirrixa, não tive dúvida quandoela cantou: Venha
balançar! Essa é a sensação/ Agitaê, hei! (bis), foi no ato, decidi naquele momento que o nome da Banda seria Agita&” lembrou Matheus.

Nests show da Festa das Canoas, o cantor fureu, contou Mateus e Tatyana era iaxineira da casa do dono do Restaurante Panela de Barro, na Barra, e ouviu quando
ela cantou uma música do Babado Novo. “Na hora que eu ouvi a voz dela, eu disse: que isso, que voz é essa? Os mesinos disseram, chama ela, é me perguntaram,
você a conhece? A chamamos, ela fez um teste e deu super certo, Na época. em Marataizes tinha o trio na Cidade Nova c ela acabou sendo reconhecida como
cantora revelação. Ela ganhou aquele verão, e a Banda Oxigênio acabou, ela foi para a MC6 e depois acabou voltando quando impulsionamos a Banda Agitaê”,
relembra Matheus.

Já o cantor Teo Alves,é de Rio Novo do Sul, foi indivado pela cantora Tatyana e os dois juntos, não perdem nada para os artistas baianos, com voz, presença de
palco, domínio, repertório, simpatia...

Compartilhe nas redes sociais

Leia Também

https:ua. espiritosantonoticias. com. br/banda-agitae-revelacao-do-verao-2019/ Mo



02/05/2018 Banda Agitaê destaque do carnaval 2018 lança DVD neste mês de Maio

Banda Agitaê destaque do carnaval 2018 lança DVD neste mês de Maio
Por Helio Barboza| 02.05.2018 3/9534/2023

Completando 10 anos na estrada, a Banda Agitaé se firma cada vez mais no cenário musical capixaba e começa a ganhar o Brasil, sendo requisitada para
apresentações nos estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.

Com um repertório bastante eclético, a Banda Agitaê é sucesso garantido por onde se apresenta, sendo uma das bandas mais procuradas na Alta Temporada na região
Litorânea e nas montanhas do Espirito Santo. Além do repertório, atualizado e diversificado, o figurino é outro diferencial. O investimento e inovação são conceitos
que tornam a Banda Agitas uma bunda diferenciada no mercado, o que a colocou como referência no setor do entretenimento.

Só no último carnaval foram 11 apresentações emseis dias, levando para as festas os melhores ritmos do Axé, Forró, sertanejo e muito mais, garantindo a alegria de
milhares de foliões. Destaque para os shows realizados nos camavais de Castelo, Cachoeiro, Vila do Itapemirim, Itaipava, Itaoca, Marobé, Casteihanos, Anchieta,
Lagoa do Siri e Cidade Nova (Marataizes) e Prima.

Para a comemoração dos 10 anos de carreira, a Banda Agita gravou, durante a temporada deste último verão, o DVD O MELHOR DO CARNAVAL DA BANDA
AGITAR, com cenas dos shows em cada uma das cidades por onde se apresentou. O DVD estará à disposição dos fãs já neste mês de maio, com direito a uma
superfesta de lançamento. Liderada pelos vocais Téo Alves e Tatvana a banda promete uma festa memorável, «x

a todos. À daia e o local do lançamento do DVD será divulgada nos próximos dias. Agora é aguardar, pois Agii
e alegria.

1 uma megaestrutura e uma produção para encantar
éa certeza de que a festa será da melhor qualidade

Comentários Facebook

hitp:/Ammw ojornalontine. com. br/site/conteudo.asp?codigo=920 2m



pirito Santo Notícias| Jornal Espirito Santo Noticias
84/2018 Você pesquisou por Banda Agitaé | Jornal Es;

ores sucessos. Neste verão incluíndo o camaval15 shows!
sval, Ela se apresentou no fervo de Irin/ Anchieta,rando ao público o repertório sempre atualizado com os mai

se apresentou 15 vezes, sendo oito só ne cama
s 13 amos tocando, cantando, movando, lev

“Banda Agitaê, de Itapemirim trabalhou muito neste verão,
Marataízes — na linda Lagoa...

eira Mar ontem

Elétrico a Banda Agitaê de Itaipava, Itapemirim. Em sintonia, os músicos deram um show, durante a passagem do
eixo do trio, a galera...O segundo dia de carnaval em Piúma levou ao trio

úisicas, Foi lindo de ver. Confira alguns momentos na Avenida e la de cima. Embei
ão. Milhares de pessoas seguiram cantando todas as nm!

2114

https: /Awww.espiritosantonoticias.com. br/?s=Banda+ Agitaê
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VITÓRIA ES; QUARTA-FEIRA IS DE FEVEREIRO DE 2018

a ESTUDANTE de Governador Valadares Dis : asia. Fonseca, ÍS, veio para 2

Carnaval ne Espírito Santo pela pri um grúpode amigos em Je
caraipe, na Serra, disse que gostoudaregião. “Gaste itábem bacana.”

FÁBIO NUNES/AT

CARNAVAL / FOLIA EM VILA VELHA

encerrou o Camavai
em grande estilo e

acionou. o publ

ade singra os ma
esde D se: Merci'bea-

oito”; a escola de samba encer- a ;

é Carnaval-canela-verde em ARITMETA :

;

Ê É

grande estilo. Heloisa Siva;
.

Ú RO TEUS ELÉTRICOS o vocalista da banda Ásiteô, Têo Alves, animou snúbico que

com duas horas de atraso à 29, c estudante” resolveu passar o Carnaval na preia dos Castelhanos, em Anchieta, 8
e

HIJG desfilou pela avenida Jerô- de músicana. pixaha levou o público ao delírio com muito axé forró,
o

simon Manteira no centrado Vila Hirsenal : - E
:



*ÉlIeA

ep

sepeidestioo

sepura

ap
sin

o
soidord

sossaons

tunar

MAOUS

O

“gate

epeago

tros)

pearu

-JED

OP

OjouimaradUS

dp

OgóBur

-pIgord

gu

Wueituadey

ua

*edoray

ap

[edpud

veia

eu

pregtosaide

8

“SSALY

OBL

EISTJLDOA

O

aquaIr

é
vo)

onb

“SrnDi

pxe

ep
voq

roque

-

esso

opúenh

sexou

TZ

Sep

ted

2

BQUELIE

1909]1100%

DAP

OUISSUL

O
og

op

oxtqnd

o
xermg

onas

-$09

ODLUpIo

OL

Op

No

dojed

de

aq

-os

enb

axduros

anb

'gendy

épreq

v
quoo

elas

anb

qende

ered

2
og

Ce

fu
gouuoz

onda

-

VN

SOuapodN'sojsea

Jodop

“elos

9
OBZOMO

QUILO

OuAUOIS

“Mo

O

à
BjSUSH],

wii

op

eiouos.

“

BUjUL

JOUJSWy

QUIoS

OM

op

GIsIG

auioo

'SOmdId

SOL

IA

op

sopra.

88
o

sopedue|

SI)

alos

mos

cap

ale

010)

O

JA

aj

ajauiv

id

epesed

=

éprouuna

cui)

08.

“
Op

NOW

(go

LDA,

ca

Uper

ipa

BI

vedado,

op

viado

deo

«ABJajea

e
Joze)

vi.

-RO

nOq

ep

ounija

a
BiejogU

anh

Co
q

uuajui

Bustos

enieLoposemeau

“OpuRQuION

LIDA

Sn|

Móssouos

'seis

zer

and.

0H

jguoroeutojui

tULSQuIOs

atediojaei

oo,

ou

doufolu

ap
nt

anh

6
opugoos

Ieido

le

odqua

à
Jazey

anfosuoo

anh

O
ÁLEIM:

epueg

ep

elege

eapo

ante

duas

op

susi0M

a
9x2

“aposte

eitium

98

Ogu

ogia

op

Os

O

904

0p9
JÁ

an

sejsos

vuucaro

TBAOUIOI

OPA

soriiunur

sono

ogad

vandos,,

ojiiso-10ujaur

ou

opeyde

OmIsay

assa:

aAourord

ojóasro

oguenbum

*OIQUIDB

OP

SEJSUL

IE

SONO

ap
SHU

ap

mioquira

sem

'soidoId

sossoa

-DS

9P

98

O)sOduIOO

EIS

OgU

OHOI

=zador

O

Seyy

ojoJse)

ui

“eulepay

ou

SEXO

ZZ

Sep

Jud

e

gquenie

aonjudar

onb

ode

o
ravd

sopidor

so

1ep

tea

eloutixos

ejdnp

q

aqurdeo

Ójos

u1o

opraas

“BL

zig

aa

OMIaUSAIA

34

VE

Opte

eBupoy

Ojalsen

ws

““luejery

cu

squeute

sossaoNs

Sp

MOUS

win

Sjotuosal

“SBUMA

ap

sogdejaÃo

sep

ein

epesspisuoo

eldnp

y

Apt

vaS

Sa

VIQUIA

VNNBINIS

B

E

|

atas



ada

BA,

ode

q:

A
jo exé

dia

em

At,
di

d

.combr

ros:

o
tit

ZA

za negra

1 D

TRO DE BELE

nclo a bele:

28 3522-6122
wwwangelicantiveira.

contatogangelicaotiveira com.

n
ai

o
EO

5

te

toriz

Como W

Go. É

vet

para:

EcgtoõnNugs
vo:

car muito pa
r “impecaveime

pesscas que tem
&

palco, com uma
r

esta:
se esfo

Ras

esse



37 934/2093.Processo nº

Folhas nº Ú “io

NUNO GN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

AUTORIZO o prosseguimento do Processo nº 37054 /2023 e |!joTTTTnomeio o Servidor Marcio Farge Ceccon, Assessor Técnico |, para ENAa elaboração Estudo Técnico Preliminar.
Em 13/12/2023. à $ 3

TOT—— Po ,o LuiÁAEEtabuénos
' Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazerlho Secretário Municipal interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer —| Cartos Augusto da Silva Ramos

Segue(conforme solicitado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR do Processof
[nº 53054 "2023, consfantênas páginas 50/59.

Caia Ceccon Vos =————.Assessor Técnico |

º
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer J

Autorizo o prosseguimento do Processo nº 32 434 /2023e
nomeio o Servidor Marcio Farge Ceccon, Assessor Técnico |, para Temmi à elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA.

Em 14/12/2023.
4 / f

au AdásSIGASuá a EurRamos
Ú Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

——Ao Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
! Carlos Augusto da Silva Ramosmn Segue conforme solicitado TERMO DE REFERÊNCIA do Processo nº em————— aqã à! /2023, cons intenas páginas 25/50.

reio'Farge Ceccon
Assessor Técnico | ————eSecretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer



AUTORIZO o prosseguimento do feito 39% St /2023, em
Seguida encaminho a Contabilidade para informar Dotação

Orçamentária, emitindo Nota de Reserva, se for o caso, após,
À Procuradoria Geral Municipal para parecer jurídico.

Em

"Doditoaubistá daSity
Silva Ramos

Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

=



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Presidente Kennedy-ES, 14 de Dezembro de 2023.

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES- Processo nº 37934/2023

|- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Comafinalidade de não comprometera realização dos eventos previstos para o ano de
2024, bem como a realização do Réveillon 2023/2024 e Verão 2024 nas Praias de
Marobá e Praia das Neves, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
visa, entre outras ações,a otimização e promoção do turismo e do esporte e lazer, desta
forma garantindo aos municipes e turistas entretenimento com promoção do lazer.
Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e culturais fazem parte dos
projetos a serem desenvolvidos para a Promoçãoe Divulgação do Turismo. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância
com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação. Assim, a realização e/ou
apoio a eventos pela municipalidade atrai turistas durante todo ano minimizando os
efeitos da sazonalidade nas baixas e médias temporadase incremento a atividade na
alta temporada.

As atividades (datas, eventos) atendem a diversos estilos musicais procurando agradar
ao público que nesta época do ano frequentam nossos balneários, incrementando o
comércio litorâneo e a arrecadação municipal.

H - REQUISITOS NECESSÁRIOS À ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

O intuito da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer da Prefeitura
Municipal de Presidente Kennedy é de promover o turismo e esporte e lazer por meio
de Atividades turísticas e esportivas para a promoção do lazer nas praias de Marobá e
Neves, que nesta época do ano recebem centenas de munícipes e turistas de diversas
cidades da Região Sudeste.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-2070



grsoometLPREFEITURA MUNICIPA DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Para a solução atendendo as necessidades desta Secretaria e para atender ao
solicitado será necessário a Contratação de shows locais e regionais para atender ao
público que todos os anos frequentam nosso balneário.

IH — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Tradicionalmente, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer tem
promovido shows musicais locais e regionais no intuito de promover o lazer nas Praias
de Marobá e Praia das Neves, desta forma, garantindo aos munícipes e turistas
momentos de lazer, bem como promovendo o turismo local, otimizando o comércio
litorâneo. Para atendera solicitação da Contratação de show regional para o Verão 2024
está sendo contratado por inexigibilidade a empresa AGITUS PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA — CNPJ: 40.613.595/0001-75, REPRESENTANTE EXCLUSIVA do
show da BANDA AGITAÉase realizar no Verão 2024 praia de Marobá as 17 horas no
dia 21 de janeiro de 2024.

IV — ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

Para atender a programação do Verão 2024 na Praia de Marobá está sendo contratado
01 (um) Show da BANDA AGITAÉ com duração de até 02 (duas) horas.

V — ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Os valores propostos para a contração estão expostos nas páginas 24/31, com
comprovações de shows anteriores, desta forma, comprovando e determinando a
estimativa para tal contratação.

Vi - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Para atender as demandas da Programação do Verão 2024 das Praias de
Marobá e Neves no litoral do município, esta Secretaria, atendendo a
necessidade da promoçãodo lazere entretenimento, alinha ao solicitado para a
garantia da excelência na execução do serviço a ser prestado com a Contratação
da empresa AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA — CNPJ: 40.613.595/0001-75,
REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da BANDA AGITAÉ.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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VIH -- RESULTADOS PRETENDIDOS:

Esta Secretaria por meio desta ação, pretende garantir o sucesso na realização das
atividades propostas para o Réveillon 2023/2024 e Verão 2024 nas praias de Marobá e
Neves, para tanto, cabe a municipalidade a realização e apoio a eventos turísticos e
culturais que fazem parte dos projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e
Divulgação do Turismo no ano de 2024. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância com a Política Nacional de
Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e participação em eventos em todas
as unidades da Federação.

Mi — VIABILIDADE E RAZOABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(CONCLUSÃO):

Tendo em vista que esta Secretaria detém Orçamento próprio para a realização do
Verão 2024 nas praias de Marobá e Neves, sendo responsabilidade desta Secretaria a
manutenção dos serviços junto ao calendário turístico 2024 e desta forma, tornar
possível a execução do serviço de de contratação de shows locais e regionais, já
aprovados pela LOA/PPA, no qual vislumbramos a viabilidade para a realização dos
mesmos, visto que temos orçamento para a contratação do solicitado neste processo.

Atenciosamente,

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico

Secretaria Municipal de Governo
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO, ESPORTE E LAZER

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA APROVAÇÃO DO ETP
INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO SER INFORMAÇÃO DA FOI PRODUZIDA E

?PRODUZIAS E REGISTRADAS NO ETP NATUREZA REGISTRADA?

| - Descrição da necessidade da contratação,
considerando º problema a ser resolvido sob a OBRIGATÓRIA (X) SIM
perspectiva do interesse público. ( )JNÃO

H - Descrição dos requisitos necessários e
|suficientes à escolha da solução, prevendo critérios (SIMFACULTATIVA

e práticas de sustentabilidade. (X) NÃO

HI — Levantamento de mercado, que consiste na
prospecção e análise das alternativas possíveis de
soluções, podendo entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias,|FACULTATIVA (X)SIM
tecnologias ou inovações que melhor atendam às ( )JNÃO
necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou
diálogo transparente com potenciais contratadas,
para coleta de distribuições.

Iv - Descrição da solução como um todo,
acompanhada da justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo da solução, inclusive das OBRIGATÓRIA (X) SIM
exigências relacionadas à manutenção e à ( )NÃO
assistência técnica, quando for o caso.

V — Estimativa das quantidades a serem
contratadas, acompanhadas das memórias de (X) SIM. OBRIGATÓRIA ãcálculos e dos documentos que lhe dão suporte.

S
( )NÃO

Vi — Estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculos e dos documentos que lhe

(X) SIMdão suporte, que poderão constar de anexo|OBRIGATÓRIA
( )NÃOclassificado, se a administração optar por reservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação.

VH — Justificativa para o parcelamento ou não da OBRIGATÓRIA (X)SIM
( )NÃO

º
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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solução, se aplicável.

VIII — Contratações correlatas ou interdependentes. FACULTATIVA
( JSIM
(X) NÃO

IX — Demonstração do alinhamento entre a
( SIMcontratação e o planejamento do órgão ou entidade.|FACULTATIVA

.
a

(X)NÃO
X - Resultados pretendidos, em termos de
efetividade e de desenvolvimento nacional ( JSIMIVA *sustentável. FACULTAT

(X) NÃO

XI! — Providencias a serem adotadas pela
administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de (SIMTATIV, xservidores ou de empregados para fiscalização e

FAGULTATIVA
(X) NÃO

gestão contratual ou adequação do ambiente.

XII - Possíveis Impactos Ambientais e respectivas (SIMmedidas de tratamento. FACULTATIVA
(X) NÃO

XHi — Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade
e razoabilidade da contratação, que deverá ser
assinado pelo servidor requerente, servidores da OBRIGATÓRIA (X) SIM
área técnica ou, quando houver, pela equipe de ( )NÃO
planejamento da contratação.

Diante de todo o exposto no Estudo Técnico Preliminar — ETP, apresentado às fls.50/52,
que concluiu pela viabilidade da presente contratação, em cumprimento ao art. 16 da IN

SCL Nº 10/2021, APROVO o presente ETP objetivando a contratação de empresa
AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -— CNPJ: 40.613.595/0001-75,
REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da BANDA AGITAÉ a se realizar no Verão 2024
praia de Marobá as 17 horas no dia 21 de janeiro de 2024, com duração de até 2 horas,
conforme Processo nº 37934/2023, bem como indico o servidor Marcio Farge Ceccon,
Assessor Técnico |, para a elaboração do Termo de Referência.

2h. A eoCários Augusto da Silva Ramos
Secretário Municipal Interino de cultura, Turismo, Esporte e Lazer

.
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO|1.1. Contratação de Show Regional de BANDA AGITAÉ para execução de show na Orla do

Município de Presidente Kennedy/ ES, na praia de Marobá na Programação Verão 2024,
conforme descrição constante no item 7

2. VIGÊNCIA|2.1. O prazo de vigência do contrato será até 30 dias.

3

À JUSTIFICATIVA
3.1. Presidente Kennedy é um município brasileiro do estado do Espírito Santo. “Localiza
— “se no extremo sul do estado a uma latitude 21º 05'56” sul e a uma longitude 41º 02"
48" oeste estando a uma altitude de 55 metros. Sua população estimada em 2010 pelo
IBGE era de 10.314 habitantes. Possuí uma área de 586,52 Km?.

No intuito de fortalecer o comércio litorâneo e de incrementar o turismo, que se faz
necessária à realização de shows musicais abrangendo o período de verão e férias,
como também o carnaval do ano de 2024, nas duas praias que compõem o nosso litoral,
Praia de Marobá e Praia das Neves. O intuito desta Secretaria é de promover o
entretenimento aos munícipes e demais turistas que todos os anos vêm prestigiar nosso
litoral.

Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos € culturais fazem parte dos
projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e Divulgação do Turismo. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância
com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação. Assim, a realização e/ou
apoio a eventos pela municipalidade atrai turistas durante todo ano minimizando os
efeitos da sazonalidade nas baixas e médias temporadas e incremento a atividade na
alta temporada.

9

4. OBRIGAÇÕES
DA
CONTRATANTE

4.1 São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. A contratante fiscalizará a prestação de serviço através do funcionário responsável
da Secretaria requisitante, Sr Marcio Farge Ceccon, da. Prefeitura Municipal de
Presidente Kennedy.

4.1.2. Respeitar as datas e prazos do pagamento ao Artista aqui acordados com a
CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos;

4.1.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho.

4.1.4, Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao serviço, quando
solicitados pelo artista tais como: Público atingido etc.;

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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4.1.5. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente em desacordo com as
especificações mínimas exigidas neste termo de referência.

4.1.6. Arcar com os custos referentes ao ECAD — Escritório Central de Arrecadação e
distribuição.

4.1.7. Disponibilizar palco e/ ou trio elétrico, sonorização P.A., iluminação, apoio e
organização nas dependências do palco e ou trio elétrico, locação de camarim (sem
serviços de alimentação para os artistas), locutor de palco, fechamentos, guarda-corpo,
técnico de someiluminação, equipe de organização e apoio para garantir a segurança
e organização do show.

k
5. OBRIGAÇÕES
DA
CONTRATADA

5.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei
e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:
5.2. Obrigações Gerais
3.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do serviço nos termos da
legislação vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as
especificações, normas e outros detalhamentos: quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da
Contratante;
5.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
5.2.3. Fornecer os serviçosno prazo estabelecido ou quando necessário, informando em
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir no horário
estabelecido;
5.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços,
reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões
especificados;
5.2.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas,
5.3. Obrigações Operacionais
5.3.1. Fornecer os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste
Termo de Referência;
5.3.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
5.3.4. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes
do fornecimento do serviço por ação ou omissão de seus empregados;
5.3.5. Deverá responsabilizar-se pelo transporte do artista até o local da execução dos
serviços bem como arcar com todas as despesas de produção e divulgação da
apresentação da banda.

5.4.1.Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais
e por todas as despesas decorrentes do fornecimento.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
. Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
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5.4.2. Fornecero serviço de acordo com o estabelecido no Termo de Referência Anexo
L

5.4.3. À inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não
transfere a Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o
fornecimento, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.
5.4.4. Arcar com todas as despesas de alimentação, transporte, passagens, despesas
de camarim, hospedagem, taxas extras com bagagens, equipe de assessoria à banda,
despesa com funcionários, taxas, segurança especial para os artistas fora do palco;

5.4.5. Fornecer a cada músico da banda instrumentos próprios, exceto a bateria que
estará disponível sem os pratos e pedestais, caixa e pedestal, pedal de bumbo e
máquina de chimbal;

5.4.6. Fornecer a cada músico da banda equipamentos próprios para efeitos,
pedaleiras, cabos, eliminadores de voltagem, conectores para ligar os instrumentos às
caixas amplificadas de sonorização;

5.4.7.. Obrigações comerciais, tributárias e outras.
6. quaLiricação
TÉCNICA

8.1. A CANTRATADA deverá possuir:
6.1.1. Todas as documentações exigidas pela lei 8666/93 (qualificações técnicas,
jurídica, financeira, fiscal, etc.).

7. LOCAL,
PRAZO DE
EXECUÇÃO

7.1. DO LOCAL

7.1.1, Praia de Marobá -— Litoral de Presidente Kennedy-ES.

7.2. PRAZO

7.2.1. Os serviços deverão ser gerenciados após a assinatura do contrato de serviço,
com sua execução no período determinado.

7.2.2. 01 (um) show, com duração mínima de 01h30min (Uma hora e trinta minutos) e
máxima de 02h (duas horas) retirando o tempo para eventuais intervalos.

8.
PAGAMENTO

8.1. DO PAGAMENTO

8.1.1. Os pagamentos serão efetuados no ato da apresentação do artista mediante a
nota fiscal e toda documentação necessária.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
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8.1.2. A critério da Contratante, dos pagamentos devidos à Contratada poderão ser
descontados eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de
responsabilidade da Contratada.

8.1.3. No preço estipulado deverá constar na cláusula já computados todos os impostos,
taxas e demais despesas e encargos que direta ou indiretamente, tenham relação com
o objeto do contrato.

8.1.4. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer.

Dotação Orçamentária: 031001.278130193.061 -—- APOIO E REALIZAÇÃO DE

EVENTOS TURISTICOS

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO — 170400000000 — TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE
A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO.

FICHA 369.

9.
DA RESCISÃO
E

DOCUMENTAÇÃO

9.1. DA RESCISÃO

9.1.1. O presente instrumento de contrato, poderá ser rescindido por interesse de ambas
as partes.

9.2.DA DOCUMENTAÇÃO

9.2.1. Regularidade Fiscal

9.2.2. Outros contratos firmados sejam pela esfera Federal, Estadual, Municipal e
particular, bem como toda documentação exigida pela Lei: 8.666/03.

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da SRF e Certidão
Negativa da Divida Ativa - Procuradoria da Fazenda):

c) Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS;

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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d) Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do Município sede da licitante e do
Município de Presidente Kennedy/ES;

9.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A 9.3.1. Na ocorrência de calamidade pública e eventos meteorológicos, luto oficial,
decreto por autoridade pública, atraso de avião, doença do artista devidamente
comprovada ou outro fato decorrente do caso de fortuito ou força maior, deverão as
partes, em comum acordo, marcar nova data para apresentação do show, e ou rescisão
do mesmo sem onerar os cofres públicos da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy.

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico I

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
,
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Show com BANDA AGITAÉ

A atração escolhida deu-se em função do grande prestígio alcançado pela
mesma em todo o Estado,e sendo uma forma de prestigiar os artistas da Região,
apresentando um estilo de músicas que, com repertório próprio e variado,
mesclado com um estilo de Axé, Sertanejo e Arrocha constitui gênero musical

que atende as expectativas do público aguardado para a Programação VERÃO
2024 das Praias de Marobá e Neves, Litoral de Presidente Kennedy. Os valores
propostos para a apresentação do show estão compatíveis com os praticados
no mercado, o que justifica a escolha da Banda em epígrafe, em conformidade
com a legislação pertinente.
Desta forma, tem-se que a contratação do show com BANDA AGITAÉ torna-se
importante, pois atende os anseios da comunidade e a especificidade do evento,
além de agradar a contento ao público em geral. O show terá duração de até 2
horas e será realizado no dia 21 de Janeiro de 2024, tendo início às 17:00 horas,
dentro da Programação Do VERÃO 2024 Praia de Marobá, Litoral de Presidente
Kennedy. Conforme Calendário de Eventos de 2024.

Presidente Kennedy, em 14 de Dezembro de 2023

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico I

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
,
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MENICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY [E oPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
FL REBRICAESPIRITO SANTO

27.165.703/0001-26 Nº PROCESSO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos a(s) dotação(ões) orçamentária(s) ,

Processo: 37934/2023
Ficha: 0000369
Órgão 031 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Função: 27 - Desporto e Lazer

Subfunção: 813 - Lazer

Programa: 019 - LAZER

Projeto/Atividade: 3.061 - APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

Elemento de Depesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO

Local/data/ Assinatura

PRESIDENTE KENNEDY, 14 de dezembro de 2023

lDAS
ARGPALA BENEVENUTO-DOS SANTOS |SontanoRs

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page lofl E&l Produções de Software LIDA



Processo nº 37,934/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Processo nº: 37.934/2023. ,
Assunto: ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE DIREITO PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. SHOW ARTISTICO

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

Trata-se de solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, objetivando a contratação de apresentação artística (show com BANDA AGITAE) para a
programação de VERÃO 2024, no dia 21/01/2024, às 17:00 horas, em Marobá, Presidente
Kennedy/ES.

O processo iniciou-se às fls. 02, por requerimento emitido pelo Chefe de Divisão da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Sr. Jorgian de Lima Gomes;

A carta proposta do cantor está anexada às fls. 03, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), bem como o seu release está às fis. 04/06;

Já às fis. 07/08, tem-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com nome empresarial
AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA,

Contrato Social de Constituição de Sociedade Empresária Limitada, acompanhado do Termo de
Autenticidade; documento pessoal da Sra. Ângela Biancki Ferreira Peçanha; Declaração que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; Procuração, tendo
como outorgantes: Sra. Tatiana de Souza Santos, Sr. Gabriel San Alves ferreira, e Sr. Leandro Oza

Alves, outorgando poderes ao Sr. Marco Aurélio de Queiroz Pereira, para representar os
outorgantes da Banda Agitaê, podendo para tanto prestar Declarações, assinar contratos e/ou
parcerias, alegar pagamentos de shows, receber citações ou intimações ou dar-se por intimado
perante o Poder Jurídico em processos de execução fiscal e Contrato de Constituição de
Sociedade de Propósito específico denominada. — fls.09/16;

Vislumbra-se às fls. 17/18, cópia do Contrato de Exclusividade devidamente registrado e
autenticado, cujo registro data de 18/02/2021. O Contrato possui validade de 10 (dez) anos a

contar da data de assinatura, bem como as cópias das carteiras dos Músicos do Brasil da Sra.

Tatiana de Souza Santos, Sr. Gabriel San Alves ferreira, Sr. Leandro Oza Alves e o Sr. Marco A. de
Queiroz Pereira;

Após, às fls. 19/23, tem-se os documentos de regularidade fiscal e trabalhista;

Denota-se às fis. 24/31, cópia de extratos de Publicações e Notas Fiscais de apresentações
musicais realizadas pela banda que se pretende contratar com seus os valores praticados (Nota
Fiscal nº 218 com o Município de Presidente Kennedy/ES no valor de R$ 25.000,00; Nota Fiscal º
159 com o Município de Presidente Kennedy/ES no valor de R$ 25.000,00; Nota Fiscal º 203 com

o Município de Presidente Kennedy/ES no valor de R$ 25.000,00 e Nota Fiscal nº 222 com o
Município de Marataizes/ES no valor de R$ 25.000,00;

Encontra-se às fls. 32/48 os comprovantes de consagração da BANDA AGITAÉ pela opinião
pública através de programações festivas atestando a realização de suas apresentações;

Consta às fls. 49, autorização emitida pelo Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo,
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Esporte e Lazer, Sr. Carlos Augusto da Silva Ramos, para prosseguimento do feito;

Vislumbra-se às fis. 50/60, Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência contendo a
justificativa da contratação pretendida, na qual esclarece que a atração musical escolhida
se deu em razão do grande prestígio alcançado em todo o Estado e sendo uma forma de
prestigiar os artistas da Região, apresentando um estilo de músicas, que com o repertório próprio
e variado, mesclado com um estilo de Axé, Sertanejo e Arrocha constituí gênero musical que
atende as expectativas do público aguardado para a programação VERÃO 2024;

Consta às fls. 49-verso, despacho do Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, autorizando o prosseguimento do feito, bem como encaminhando os autos à Contabilidade
para informar Dotação Orçamentária. Após, à Procuradoria Geral Municipal para Parecer Jurídico;

Às fls. 61, consta a Dotação Orçamentária assinada e anexada pela contadora, Sra. Ana Paula
Benevenuto dos Santos;

É o Relatório. Passo a análise.

Sabe-se que o lazer é fator de desenvolvimento humano, contribuindo na formação do indivíduo

e na melhoria da qualidade de vida da sociedade, sendo visto como um instrumento de
integração social. Também provoca o desenvolvimento econômico, gerando emprego e renda,
criando uma dinâmica econômica em cadeia, com efeitos no comércio, e nos valores agregados
na realização dos eventos como o ora requerido.

Todavia, mesmo revestido de relevante valor social, a contratação pela Administração Pública
deve observar procedimento legal específico, sob pena de nulidade.

O principio da licitação encontra-se consagrado como regra fundamental à qual devem sujeitar-se
todos os Entes e Órgão públicos da Administração Direta e Indireta, sob pena de
responsabilidade de seus administradores. No entanto, o legislador constituinte previu no inciso
XXI do art. 37 da Constituição exceções a essa regra, hoje regulamentadas na Lei nº 8.666/93 —

Lei das Licitações e Contratos.

A excepcionalidade representa situação distinta justificadora da exclusão do procedimento
licitatório, são elas a dispensa e a inexigibilidade de licitação e, para alguns doutrinadores,
também a licitação dispensada:

Na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face duma
necessidade pública específica e a existência de bens ou serviços
disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo,
razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público,
também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação
direta, sem recurso à licitação. A lei considera que os eventuais
benefícios que poderiam ser obtidos através da licitação seriam inferiores
aos malefícios dela derivados, Quanto à inexigibilidade, não. Aqui a
licitação seria inteiramente descabida em face à inviabilidade de
competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo
outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o
produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular
está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é
a própria impossibilidade de competição. Segundo o art. 25 da Lei nº
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8.666/93, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição. O estatuto das licitações sistematiza os casos de dispensa e
inexigibilidade. As hipóteses de dispensa são enunciadas de forma

taxativa, sem que seja possível ao administrador suscitar outra
possibilidade não expressamente prevista. As situações previstas
apresentam-se como numerus clausus, não suscetíveis de extensão ao
gosto do agente público. Tal não ocorre com a disciplina legal da
inexigibilidade. Aqui as hipóteses apresentam-se de forma meramente
enunciativas ou exemplificativas. Assim, outras situações não
contempladas pelo legislador, nas quais a licitação revelar-se-ia inviável,
podem ocorrer, sendo nesses casos a instauração do procedimento
materialmente impossível."

No caso em apreciação, faz-se necessário identificar a norma jurídica que se adequará à situação
de fato ora apresentada.

Para estudo inicial destaca-se que o art. 25 da Lei nº 8,666/93 enuncia em seu caput que é
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, acompanhando o texto
inaugural de três incisos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
I-para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
Ill-para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.
& 1º Considera-se de notória especialização O profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato. (grifo nosso)

Literalmente, inexigibilidade é aquilo que deixa de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.
Jessé Torres Pereira Junior? cuida do assunto asseverando que “licitação inexigívei equivale a
licitação impossível; é inexigível porque impossível; é impossível porque não há como

1PESSOA, Robertônio. Curso de Direito Administrativo. Brasília; Consulex, 2000.
2PEREIRA JUNIOR. Jessé Torres. Comentários a lei de licitações e contratações da administração pública. 72 Ed.

Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 340.
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promover-se a competição”.

Observo, segundo lição de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que “o estudo da inexigibilidade de
licitação repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, seja porque só
um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto que
satisfaça O interesse da Administração”. Assim, identificada a necessidade de aquisição de um
bem e constatado que para sua aquisição não há como estabelecer uma competição,
caracterizada está à inexigibilidade de licitação. De forma diferente, ou seja, existindo
competidores, a regra é licitar.

A proposta em apreciação é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO em que se verifica
adequação típica com o inciso III do art. 25 da Lei de Licitações no qual autoriza a
contratação diretamente ou através de empresário exclusivo.

Marçal Justen Filho! lembra que nesta contratação “deverá haver um requisito outro, consistente
na consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada”. E, na lição de Jessé
Torres:

A resposta — que parece morar no recôndito de todas as hipóteses de
licitação inexigível - é a de que o desempenho artístico, como vários
desempenhos profissionais permeados de subjetividade, não é aferível
segundo critérios objetivos. Onde não for possível a Administração
definir tais critérios para comparar e julgar propostas, apresenta-se
situação de inviabilidade de competição, posto que esta depende de
padrão impessoal de julgamento. Em outras palavras, o que não puder
ser confrontado segundo padrões objetivos, será apreciado sob a
discrição administrativa da autoridade, que deverá, então, evidenciar a

pertinência e a adequação de seus motivos. Por isto que o art. 26,
parágrafo único, como se verá, submete também os processos de
inexigibilidade ao dever de justificar e motivar os atos de escolha e
contratação.”

Nos termos dos renomados administrativistas e na literalidade da lei, finalmente, é importante
ressaltar que a contratação direta (sem licitação) não exclui um procedimento, na verdade,
envolve um PROCEDIMENTO ESPECIAL e simplificado para obtenção da proposta mais
vantajosa, exigindo que o processo seja instruído, no que couber, também com os elementos
exigidos pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93:

Art. 26. As dispensas previstas nos 88 2º e 4º do art. 17 e no inciso II
e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art.
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados,
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107,
de 2005)

33ACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação direta sem licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 1995, p. 306.
4JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 82 Ed. São Paulo: Dialética,
2000, p. 293.
SPEREIRA JUNIOR. Jessé Torres. Op. cit p. 351.
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
1- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante,
TI - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Assim, indubitavelmente, nos termos da lei, é obrigatória a razão da escolha do fornecedor, bem
como a apresentação da justificicativa de preço na inexigibilidade de licitação, que poderá ser
realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura
contratada em parâmetros históricos de contratações anteriores, junto a outros órgãos públicos
ou pessoas privadas.

Esta é a orientação da Advocacia Geral da União — ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 17, de 1º
de abril de 2009 - e, por referência pode ser adotada no Município. Este também é o
entendimento do Tribunal de Contas da União:

9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, palestras,
apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a
título de justificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou
similar preço de outros com quem contrata para evento de
mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a
atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei

8.666/1993; (Acórdão n.º 819/2005 — Plenário)

Outro aspecto importante a ser destacado, refere-se à exigência de que a Exclusividade dos
artistas para os empresários contratados deve ser feita por intermédio de Contrato devidamente
registrado em Cartório, conforme Decisão recente do TCU abaixo em destaque:

Na contratação direta de artistas consagrados, com base no
inciso III do art. 25, da Lei 8.666/93, por meio de

] O contrato de
exclusividade difere da autorização que dá exclusividade apenas
para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e é
restrita à localidade do evento, a qual não se presta para
fundamentara inexigibilidade.

Em Representação relativa a contratações diretas de bandas para
realização de shows, promovidas mediante inexigibilidade de licitação,
com recursos de convênio firmado entre município e o Ministério do

1) Turismo, a unidade técnica constatara que “as cartas de exclusividade,
apresentadas como exigência para ratificação do processo de
inexigibilidade de licitação, conferem exclusividade apenas para as datas
especificadas e para a localidade do evento”, ou seja, não se prestam a
atestar a exclusividade de representação dos artistas contratados. Em

juízo de mérito, o relator registrou que, de fato, “as cartas de
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exclusividade apresentadas, com especificação de dias e local dos shows,
não cumprem a orientação deste Tribunal, expedida diretamente ao
Ministério do Turismo, por meio do Acórdão nº 96/2008 — Plenário, no
sentido de que *o contrato de exclusividade difere da autorização que
confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à
apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento”. Ainda
sobre o tema, o relator destacou o Acórdão 3826/2013 - 1a Câmara, que
determinara, também ao Ministério do Turismo, a instauração de Tomada
de Contas Especial quando no exame da prestação de contas de
convênio fosse constatada especialmente a seguinte irregularidade:
“contratação de bandas de música, por meio de inexigibilidade de
licitação, sob o fundamento da exclusividade de representação, com
base na apresentação de 'cartas' e de 'declarações' que supostamente
atestariam a dita exclusividade, mas na verdade não se prestam para
tanto, o que só pode ser feito por meio de contrato firmado entre
artistas e empresários, devendo ainda constar registro em cartório, além
de regular publicação”. No caso concreto, considerando que a prestação
de contas do convênio em questão ainda não teria sido apresentada, o
relator propôs expedir determinação ao Ministério do Turismo para que
“adote as providências expressamente previstas na cláusula (...) do
Convênio nº (...), com vistas à apresentação e análise da prestação de
contas referente ao mencionado ajuste, levando em consideração as
irregularidades ora levantadas e as orientações expedidas por meio dos
Acórdãos nºs 96/2008 — Plenário e 3826/2013 — 1a Câmara”. O Tribunal
julgou procedente a Representação, expedindo a determinação proposta
pela relatoria. (Acórdão 642/2014 - Primeira Câmara, TC nº
016.329/2012-0, Ministro Relator:  Vaimir Campelo,
18/02/2014)

Quanto à habilitação para contratar com a Administração Pública é indispensável à análise e
julgamento pelo órgão responsável! pelo Contrato da regularidade da Contratada no que tange
aos aspectos do art. 27 da Lei de Licitações (habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal) combinado com o disposto nosartigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93.

LEI 8.666/93
6.)
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

LEI 9.610/98
(1)
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Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou
titular, não poderão ser utilizadas obras teatrais,
composições musicais ou litero-musicais e fonogramas, em
representações e execuções públicas.
(..)
8 4º Previamente à realização da execução pública, o
empresário deverá apresentar ao escritório central,
previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos
relativos aos direitos autorais.(grifo nosso)

49831916 - APELAÇÃO : CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO.
DIREITOS AUTORAIS: ECA UNICÍPIO. DE SÃO MATEUS.
PRELIMINAR DE: PASSIVA: DO ENTE
PÚBLICO. REJEITADA. co RANÇA “DE DIREITOS
AUTORAIS EM FACE DO APELANTE.. POSSIBILIDADE.
DISPENSA DE: LICITA Pp RTICIPAÇÃO: DIRETA DO
MUNICÍPIO NA; ORGANIZAÇA OS EVENTOS: CONDUTA
CULPOSA. AUSÊNCIA DE. FISC L ZAÇÃO.“DAS EMPRESAS
QUE EXECUTARAM

“ FESTIVIDADES.
RESPONSABILIDADE e

À

:
“RECURSO

DESPROVIDO.:1::0: Município é parte: legitima para figurar no
polo passivo dá demanda. Deacordo; com: a:documentação trazida
aos: autos pelo ECAD, -restou «comprovado:“queo': apelante
participou diretamente da org iz do os; eventos. festivos, seja

realização “dos shows. 2. No ulgamento do. RESP 1444957/MG, o
Exmo. Sr: Ministro. Ricardo. Villas 'Bôas : Cueva «firmou. o
entendimento de'que, se O Município contratou, mediante licitação,
uma: empresa para.ao realização —do. “evento, Será dela a

indiretamente, para a: “Organizaçãonaà Administração

deverándea3 'Responderá. também o

:
próprio. “apelante

ado que. a Prefeitura do
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cumprimento do contrato pelas empresas: responsáveis
péla execução dos eventos, ao não exigir a comprovação
do prévio recolhimento.d valores: relativos aos direitos
autorais . sobre as. “Seriam utilizadas. nas

vidades. A :Recur e desprovido. 8. Remessa
ne

E E ud da. “CDES; APL-RN 0007452-
572019.8.08. 0047; Quarta Câmara Civel; Rei! Des: Manoel Alves
Rabelo; Júlg;: 13/12/2021; DIES01/02/2022)

a

CONCLUSÃO

É importante destacar que a presente apreciação jurídica limita-se a observância do aspecto de
legalidade do ato de contratação, sem adentrar no âmbito da discricionariedade da Autoridade
quanto ao objeto a ser contratado.

Verifica-se pelos documentos anexados ao processo, em especial os de fis. 03 e 17 que a
proposta da Administração é contratação DA BANDA AGITAÉ POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE EXCLUSIVO, o que encontra adequação típica com o art. 25, inciso HI,
da Lei de Licitações.

Frente ao exposto, não vislumbramos, do ponto de vista jurídico, irregularidades que
impeçam o prosseguimento do feito, sendo NECESSÁRIO e CONDICIONANTE que sejam
atendidos os requisitos a seguir para dar regularidade e legalidade a presente contratação:

1) Que a arte obj do contrato seja consagrada em face da opinião pública ou da crítica
especializada;

2) Que a contratação seja DIRETAMENTE COM O ARTISTA OU se modificada a pretensão
inicialmente apresentada que seja COMPROVADA A EXCLUSIVIDADE DO EMPRESÁRIO
descrita no inciso III, do art. 25 da Lei nº 8.666/93, de sorte que tais documentos devem
ser analisados e julgados pelo órgão compet: rocuradoria não tem
instrumental para pesquisar sua autenticidade;

3) Que fique caracterizada a razão da escolha do contratado (art. 26, parágrafo único, inciso
E, da Lei nº 8.666/93);

4) Que seja juntado ao presente processo o TERMO DE REFERÊNCIA e, por consequência, o
ato de aprovação pela Autoridade Superior (art. 6º c/c art. 26, IV da Lei nº 8.666/93);

5) Que seja apresentada JUSTIFICATIVA DO PREÇO e que este seja compatível com o valor
de mercado segundo avaliação prévia mediante pesquisa conforme orientação do TCU

transcrita (art. 26, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.666/93);

6) Que seja comunicado, dentro de 3 (três) dias, a Autoridade Superior para ratificação da
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PROCURADORIA GERAL

administrativa do Poder Executivo Municipal, determinando que os Secretários Municipais sejam
ordenadores de despesas com atribuição de competência às Unidades Orçamentárias para
produção de atos e distribuição de decisões e execuções administrativas, não se esquecendo da
publicação do extrato do contrato no diário oficial em obediência ao parágrafo único do art. 61 da
lei 8.666/93.

Salvo melhor juízo,ePresidente Kennedy, lezembro de 2023.

4 PEACA
RODRIGÓ LISBÔA CORRÊA |PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

“

s parece.
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Processo nº D20094 lo »
“Folhas nº z )

, láaos
'PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

t

'

;
:

$

Cadastro CidadEs |memHOMOLOGO Parecer Jurídico das folhasta3 [3 e encaminho a Gestão
.de Remessa do CidadES, para cadastro no sistema, ETtem Processo: É 2 131/2023 [ek4fo ce Em: À0,/12/2023

arlás Augusto daaRamos [eaempren Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

t

| doSetordeCompras,
Conforme solicitado, segue processo com o devido cadastroeamdo processo no sistema de Cidades, encaminho os autospara as providências necessáriosjmmm nn:

É /ÁLde 2023,
.meme nl Aaamem Vinicius

mmaa
mtmeeemraiammn





au £

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTESE LAZER

TERMODEINEXIGIBILIDADE
O Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do
Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, com fulcro no Atr. 25, inciso
W da Lei nº 8.666/93, bem como no parecer da Douta Procuradoria do Município, em
atendimento ao requerido protocolizado sob o Nº 037934/2023, conclui pela
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação da Empresa AGITUS

a PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 40.613.595/0001-75 noo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais), para a realização de Show com o
BANDA AGITAÉ, durante programação de Verão 2024 da Praia de Marobá, litoral do
Município de Presidente Kennedy/ES, no dia 21 de janeiro de 2024, atendendo ao
pedido da Secretaria Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer.

;AT
f|

Presidente Kennedy, em 19 de dezembro de 2023.

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico

Secretaria Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer

1) Homologo o parecer jurídico da Procuradoria Geral de fis. nº 63/72, desde que
—, preenchidos TODOSos requisitos dos pareceres mencionados.
- 4) Ratífico o ato de inexigibilidade de licitação constante neste processo para que produza

seus efeitos legais, nos termos do Art.26 da Lei nº 8.660/93;
3) Encaminha-se os autos à Divisão de Contratos para publicação do extrato de ratificação
da despesa, elaboração da minuta de contrato, bem como sua respectiva publicação.
Ressalto, ainda, que a minuta de contrato elaborada deve ser previamente examinada e
aprovada pela Procuradoria Geral, em atendimento ao parágrafo único, do Art. 38, da Lei nº
8.666/93.

«AD. ENCA
1.Secretaria Municipal de Fazenda, AUTORIZO empenho, bem

ncias-necessárias para o regular tramite processual.

de 2023.;

/
Presidente Kennedy, em 19 de dezem

,
Pd Á ZA Éixo |

Carlos Augusto da Silva Ramoserr intao Menta m +

Secretário Municipal Interino de Cultura Turismo EshonisaLaser
geia

D to Nº 213/2023. Em De 90506ecreto 13/20 pa )SR
ide

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer — Prefeitura Municipal! de [e
Rua Olegário Fricks - nº 99 — Terreo — Loja 03 - Centro — Presidente Kéd

Tel: (28) 3535 — 2070 - CEP: 29.38n.ann

so io ES
*



19/12/2023, 15:38 Remessa contratação

aoé

8 & Início (/CidadESPortalweb/) > Contratação > Gerir contratações
Gerir > Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy >|2023.058E0700001.10.0165 =

contratações cana amapapaaama nrams na

+ Identificação: 2023.058E0700001.10.0165
ms Processo administrativo: 037934/2023

Remessa Autuação: 13/12/2023
de dados oo oNatureza: 10 - Inexigibilidade de Licitação

= Tipo: 01 - Serviços

Retificação Objeto: Contratação de banda regional para execução de show na Orla de Praia de Marobá, para a

programação do verão 2024, no Município de Presidente Kennedy/ES, à realizar-se no dia 21 de
& janeiro de 2024, às 17:00h. Com a Banda AGITAÉ

Consultas E Detalhes à 'D itens retificados

Normativos Não há dados enviados para esta contratação.inttosMen tcees.1cbr/cidades/contratacoes/)

syhwww.tcees.tc.br/)

https://cidades tcees tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao:!/CidadE SPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacao... 14



Aa 3

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

SOLICITAÇÃO DE
SERVIÇO Nº DATA

000662/2023 19/12/2023

00000034 « SEMUCTEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
| 00000122 - SEMUCTEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

ESSOA JURÍDICA

Especificação Unidade Quantidade Vir. Unitário Vir. Total
CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL COM A BANDA AGITAÉ
para execução de show na orla da praia de 'marobá; no dia 21
de janeiro de 2024, para a programação do verão 2024.

1,000DOG07085 horário do show: 17:00h UND

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Total Geral R$ 0,00
JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
CONTRATAÇÃO DE:SHOW:REGIONAL COMA BANDA ÁGITAÉ, PARA EXECUÇÃO

DE sHow NA;GRLA DA PRAIA DE MAROBÁ, NO DIA 24 DE
JANEIRO DE:2024

OBSERVAÇÕES:

Dataie Assinatura
do Secretário(a) Requerente 'ou Requerente

Data: : !

Datá'é Assinatura doResponsavel
pelo cadastro da Solicitação

Data:: t sais

Data e Assinatura do Responsável pelo
Setor de Compras

Data: ut) /

Ássmatúra” “Assinatura”. Assinatura

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsQOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semasQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)
compraspmpkG gmail.com (Geral) .

Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Inexigibilidade Nº 000297/2023 : Processo Nº. 037934/2023

Solicitamos a V. Sa, que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.

Razão Social (Proponente): : Porte:

Endereço:
:

:

Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: . E-mail:

alor.Tótal.

00007085 - CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL
COM A BANDA AGITAÉ
PARA EXECUÇÃO DE SHOW NA ORLA DA PRAIA DE
MAROBÁ, NO DIA 21 DE JANEIRO DE 2024, PARA A UND 1
PROGRAMAÇÃO DO VERÃO 2024.

00001

HORÁRIO DO SHOW: 17:00H

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: DIMERSON DA SILVA: Em, 20 de dezembro de 2023

Carimbo e assinatura da Empresa

Observação:

A presente cotação servirá para que à administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou prestação de sefviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro- Presidente MennedrEES - Topo 29:350-000
Usuário:DIMERSON DA SILVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
20/12/2023 11:14:11

Inexigibilidade Nº 000297/2023 - 20/12/2023 - Processo Nº 037934/2023
Vencedor AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

CNPJ 40.613.595/0001-75TEndereço|RUA LUMINATA ALVES PECANHA, 61 - ITAPECOA - ITAPEMIRIM - ES - CEP: 2933000
Contato 2899918757|matheus.pecanhaQhotmail.com :

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total
CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL COM A BANDA AGITAÉ
para execução de show na orla da praia de marobé, no dia 21 de

00001 00007085|janeiro de 2024, para a programação do verão 2024. UND 1,00 25.000,00 25.000,00
horária do show: 17:00h

Total do Fornecedor: 25.000,00
Total Geral: 25.000,00



Processo Nº: 37934/2023
Folhas Nº: 62
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Segue em Anexo a Folha Nº 61, com a Informação de Dotação Orçamentária.

Em: 14/12/2023

!
. ha AÃO

. TUE TSAna Paula Benevenito dos Santos
Contadora - PMPK

CRC/ES: 015506/0-8


